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celebridades
Inquieta, ela busca, arrisca, muda, experimenta, canta, dança, sapa-
teia, produz, escreve e atua. Leticia Spiller é “essa mulher bonita, que já 
não é menina, mas a todos fascina”, como bem diz o rei Roberto Carlos 
em “Mulher de 40”. Estar em paz com o espelho não a impede de diver-
sificar em cena. Já foi drag queen e ficou careca. “Rasparia o cabelo de 
novo se valesse a pena”- e já se viu morena, ruiva, platinada. Página B4

social

Os melhores cliques com os destaques 
em eventos e comemorações de Fer-
nandópolis e região estão na coluna 
Social do caderno Extra Mais. Na fo-
to, a bela Louise Dias, que comemo-
rou idade nova. Página B1
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PREVISÃO DO TEMPO

Fonte: climatempo.com.br

Sol o dia todo sem nuvens no céu. 
Noite de tempo aberto ainda sem nuvens.
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NoiteTardeManhã

Ex-miss na ficção, Leticia 
Spiller afirma: “Eu me acho 
melhor hoje do que aos 20”

Idoso acusado de abusar

Informações do boletim de ocorrência dão conta de que no momento 
em que a viatura da PM chegou ao imóvel, os policiais encontraram o idoso 
segurando as crianças e tentando manter relação sexual com as duas. 

sexualmente de duas
crianças continua preso 

Página A5

Parceria entre município e entidades 
garante benefícios à população
A Secretaria de Assistência 

Social e Cidadania man-
têm parcerias firmadas 
com várias Organizações 

da Sociedade Civil para a execução de 
serviços tipificados – de acordo com 
a Resolução Nacional nº 109 de 11 de 
novembro de 2009 – ofertados à popu-
lação fernandopolense com objetivo 

de enfrentar a vulnerabilidade social. 
Entre as entidades que possuem par-
ceria com o município, destaca-se a 
Associação Comunitária Maria João 
de Deus e o Instituto de Desenvolvi-
mento Pessoal e Social “Os Sonhado-
res”, localizados nos bairros Jardim 
Ipanema e Jardim Barbosa, respecti-
vamente. Página A10

CEO é responsável 
por atendimentos
odontológicos 
complexos

As unidades de saúde de Fernandó-
polis oferecem atendimento odonto-
lógico gratuito aos moradores, como 
orientações de higiene bucal, escova-
ção supervisionada, aplicação tópica de 
flúor, profilaxias dentárias, restaurações 
e cirurgias simples. Os procedimentos 

que não são resolvidos nestes locais, 
que apresentam maior grau de comple-
xidade e que precisam da atuação de 
especialistas, são encaminhados pe-
los profissionais da Atenção Básica pa-
ra o CEO, que realiza atualmente cerca 
550 atendimentos por mês. Página A10

Campanha Nacional 
de Multivacinação 
tem início dia 11

A Campanha Nacional de Multivaci-
nação será realizada de 11 a 22 de se-
tembro em Fernandópolis, com Dia D 
em 16 de setembro. A ação, coordena-
da pela Secretaria Municipal de Saúde, 
tem o objetivo de atualizar as caderne-
tas de vacina das crianças e adoles-

centes com até 14 anos, 11 meses e 29 
dias. Além de verificar o atraso de al-
gumas doses, as equipes de enferma-
gem também vão oferecer as vacinas 
pertinentes à idade de cada um que ti-
ver necessidade. É fundamental levar 
a caderneta de vacinação. Página A10

Câncer: estresse pode reduzir
eficácia da quimioterapia Página B2

Pesquisa elege 
vereador mais 
atuante do 
município

O vereador Cidinho do Paraíso 
foi eleito o vereador mais atu-
ante pelo Instituto Tiradentes. 
A pesquisa foi feita através de 
consultas telefônicas aos mu-
nícipes, entre os dias 26 de ju-
nho e 11 de julho, e apontou Ci-
dinho como o legislador mais 
atuante em Fernandópolis, no 
critério de atuação parlamen-
tar. Página A3

à  CONSULTAS TELEFÔNICAS

à  LEI SECA

“Direção 
Segura” 
autua mais 
15 motoristas 
na região Página A5

Cresce o 
número de 
contratos de 
seguros para 
propriedades 
rurais

O número de contratos de seguros 
para propriedades rurais no noroeste 
paulista cresceu devido ao aumento 
de furtos e roubos no campo. De abril 
a maio, esse aumento foi de 24% em 
todo o país, já que os donos das pro-
priedades estão preocupados com a 
segurança nesses locais. Página A7

Produtores do noroeste 
paulista estão preocupados 
com segurança no campo; 
contratos também 
cresceram em todo o país
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editorial

É preciso ser persis-
tente, dedicado, 
comprometido e 
paciente quan-

do se tem um bom proces-
so em andamento - e isso 
vale para um relaciona-
mento afetivo, aplicações 
financeiras, estudo, empre-
go, carreira e amizades. No 
entanto, também há o outro 
lado da moeda, o de insis-
tir em apostas erradas para 
tentar recuperar o prejuízo.

Uma boa carreira costu-
ma demorar pelo menos 
dez anos para dar resulta-
dos consistentes. Não se 
consegue um ótimo em-
prego sem merecimento e, 
quando conquistado, pre-
cisa de manutenção diária 
para gerar bons frutos (pro-
moção, aumento de salário, 
reconhecimento) no futuro. 
Mesmo um bom relaciona-
mento afetivo demanda to-
lerância com as diferenças 
alheias e precisa ser cons-
truído aos poucos.

Agora, quantas vezes 
você já insistiu em algo só 
por teimosia, medo de ficar 
sem nada ou vergonha de 
admitir o erro? Às vezes, 
mantemos posições equi-
vocadas para tentar rever-
ter uma tomada de decisão 
infeliz, e continuar inves-
tindo tempo, dinheiro e 
energia em situações das 
quais deveríamos desistir 
só piora o prejuízo.

Caso goste do que faz na 
carreira, tem perspectivas 

de evolução nos próximos 
anos, consegue usar seus 
talentos com frequência, 
está motivado para conti-
nuar aprendendo, não se 
vê fazendo outra coisa, vo-
cê está no caminho certo, 
com uma carreira promis-
sora, e deve investir toda 
sua energia para que fique 
ainda melhor.

Agora, se você odeia o 
que faz, tem pouca perspec-
tiva de evolução, usa pouco 
seus talentos, seus pontos 
fracos atrapalham muito, 
acha a profissão desagradá-
vel, sente-se desmotivado a 
maior parte do tempo, seu 
dia a dia profissional é mo-
nótono, pensa com frequ-
ência em fazer outra coisa 
e nunca recebe novas pro-
postas de trabalho, é hora 
de repensar sua carreira. O 
que está errado? 

Ao analisar esses prós e 
contras, você pode ter en-
trado em um dilema ain-
da maior. Nesse caso, su-
giro que concentre seus 
esforços na parte positiva 
e tente ajustar, dentro do 
possível, a parte negativa. 
Mudança de carreira é coi-
sa séria e complexa, por is-
so você deveria fazer o má-
ximo para ajustá-la antes 
de tomar uma drástica de-
cisão de mudar. Não exis-
te carreira perfeita, pois 
sempre haverá dificulda-
des, fases ruins, decisões 
equivocadas e gente desa-
gradável. 

Precisa ser construído 
aos poucos

Tendinopatia
do Calcaneo

l Por Erica CRISTINA Tazinaffo
 Fisioterapeuta - CREFITO 47-078

Pos Graduada, RPG, MAT Pilates e  Studio , Treinamento Funcional, 
Ginastica Laboral para empresas, atende todas áreas de Fisioterapia

A tendinopatia do cal-
câneo, ou tendinite do 
tendão de Aquiles, é 
uma inflamação que 

ocorre no tendão. Uma lesão co-
mum de super uso, mas que tam-
bém pode ser causada por múscu-
los rígidos ou fracos da panturrilha, 
ou, ainda, por qualquer condição 
que faça com que o tendão fique 
menos flexível e mais rígido. Pode 
acometer qualquer pessoa, sendo 
mais comum em atletas de fim de 

semana. Entre atletas profissio-
nais, a maioria dos casos pode 
ocorrer com maior frequência em 
esportes como corrida de longa 
distância, futebol, tênis, basque-
te e ciclismo.

Existem dois músculos gran-
des na panturrilha: o gastrocnê-
mio e o sóleo. O tendão de Aqui-
les conecta esses músculos aos 
ossos do calcanhar. Essa mus-
culatura tem a função de atuar 
na caminhada, corrida, no pulo, 

entre outras atividades comuns. 
Por isso mesmo, pode ocorrer in-
flamação devido ao desgaste ou 
sobrecarga do tendão. Em outros 
casos, a tendinite do calcâneo 
também pode ocorrer devido à 
inflamação decorrente de lesões 
e infecções.

O indivíduo geralmente se quei-
xa de uma dor na região posterior 
do tornozelo, que piora com o iní-
cio da atividade, melhora com o 
decorrer da mesma e piora após 

a parada do exercício. Com a evo-
lução, a dor se torna constante e 
permanente, mesmo em repouso. O 
tendão pode ficar dolorido e sensí-
vel ao toque, e a simples movimen-
tos. A pele sobre o tendão também 
pode ficar inchada e quente. Ex-
cesso de contração do músculo da 
panturrilha gera um aumento de 
tensão no tendão. Então, se duran-
te a corrida o músculo tem que fa-
zer mais força do que deveria, isso 
vai acarretar uma maior sobrecarga 
do mesmo. Com isso, devemos evi-
tar o excesso de treinos. Na grande 
parte dos casos, essa lesão se deve 
a erros cometidos na planificação 
do treino. 

As causas mais relevantes nos 
atletas são :– Aumento abrupto da 
quilometragem ou velocidade dos 
treinos;– Pular muito alto;– Quan-
tidade excessiva de subidas no 

treino;– Retorno mais rápido aos 
treinos após um período de repou-
so;– Trauma secundário à contração 
vigorosa da musculatura da pantur-
rilha;– “Over training”;– Alterações 
anatômicas do pé.

O tendão de Aquiles é o mais 
potente tendão do nosso corpo e 
raramente se rompe em condições 
normais. Sua ruptura pode ser cau-
sada pela degeneração do tendão 
(tendinose) ou por um trauma mui-
to forte sobre o tendão sadio (mais 
raro).

Para uma melhor prevenção, de-
vemos utilizar tênis confortável, 
de boa qualidade e adequado ao 
tipo de pisada; estar em perfeito 
equilíbrio biomecânico; realizar 
alongamentos antes e depois dos 
treinos; e efetuar um bom aqueci-
mento antes de treinar, com ênfase 
no período de inverno
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imagem do dia
O alemão 
Oliver 
Struempfel 
carrega 29 
canecos de 
chopp por uma 
distância de 40 
metros durante 
o tradicional 
Gillamoos, 
na cidade de 
Abensberg 
(Alemanha), 
estabelecendo 
um novo 
recorde 
mundial. Ele 
tentou fazer a 
proeza com 31, 
mais dois dos 
canecos caíram 
antes do fim da 
prova. 

à  CENA ALTERNATIVA

Antes das bandas 
subiram ao palco 
do Meu Nome é 
Jão Festival Cul-

tural, o Podrão Underground 
Bar receberá o “PréJão”. O 
esquenta para o evento será 
realizado no feriado, 7 de se-
tembro, e contará com diver-
sas atrações. Haverá sarau, 
apresentações artísticas, 
exposição de artesanatos e 
shows com as bandas Ter-
ror Cult, Hamok, Bless the 
Grim e Diox. Os shows têm 
início programado para as 
17h30, porém o bar estará 
aberto desde o começo da 
tarde para a realização de 
sarau e demais exposições. 
“O PréJão é uma iniciativa 
que surgiu independente, 
para servir justamente de 
esquenta para o Meu No-
me é Jão. Neste ano, já que 
agora temos o Podrão, de-
cidimos deixar o rolê ainda 
melhor para aquecer a ga-
lera para o festival”, disse 
Rafael Balieiro, um dos pro-
prietários do bar. O Podrão 
Underground Bar fica situa-
do na Avenida Manoel Mar-

quês Rosa, nº 1037, no cen-
tro de Fernandópolis.

O EVENTO
O Meu Nome é Jão será 

nos dias 8 e 9 de setembro 
no estacionamento do Sho-
pping Center Fernandópo-
lis. No primeiro dia de even-
to o som está programado 
para começar a rolar a partir 
das 19h30, com a apresenta-
ção de sete bandas. No sába-
do, também com previsão de 
início às 19h30, serão nove 
apresentações musicais que 
serão antecedidas por apre-
sentação de wheeling, que 
terá início às 17h, e a pre-
sença de motoclubes da re-
gião. O festival tem o apoio 
do Shopping Center Fernan-
dópolis, VP Madeiras, Pró  
Mídia, Bitencourt Barbea-
ria, Gigantão, deputado fe-
deral Fausto Pinato, vereador 
Salvador, Editora Ferjal, Ad-
vocacia Henri Dias, vereador 
João Pedro, Podrão Under-
ground Bar, Decalque Som 
e Iluminação, Sgotti Mate-
riais para Construção, Res-
taurante Pizza Show, World 
Strong, Cartório de Registro 
de Imóveis, Okuma Citrus e 
MW Produções.

Podrão Underground Bar recebe 
o esquenta do Meu Nome é Jão

Podrão Underground Bar terá “esquenta” para o Festival Meu
Nome é Jão, no feriado de 7 de setembro, nesta quinta

Apoio:

 Da Redação

contato@oextra.net



TERÇA-FEIRA, 05 DE SETEMBRO DE 2017 |  Geral  | A3
à  CONSULTAS TELEFÔNICAS

CONSÓRCIO ContempladO
R$ 357 MIL

Para: Compra, construção,
reforma e capital de giro.

Valor: 36.000,00
+ TRANSFERÊNCIA DE DÍVIDA

Tel: (17) 99748-5402

Pesquisa elege 
vereador mais 
atuante do município

Na sua opinião, qual 
é o vereador mais 

atuante no município 
de Fernandópolis?

Vereador Cidinho do Paraíso é eleito o vereador mais atuante Maiza Rio ficou em segundo lugar  Janaina Andrade ficou com a terceira posição 

O vereador Cidinho 
do Paraíso foi elei-
to o vereador mais 
atuante pelo Insti-

tuto Tiradentes. A pesquisa 
foi feita através de consultas 
telefônicas aos munícipes, en-
tre os dias 26 de junho e 11 de 
julho, e apontou Cidinho co-

mo o legislador mais atuan-
te em Fernandópolis, no cri-
tério de atuação parlamentar. 
“É uma honra receber nova-
mente esse carinho da popu-
lação, primeiro como verea-
dor mais votado e agora como 
mais atuante”, falou Cidinho.

As vereadoras Maiza Rio e 
Janaina Andrade Alves fica-
ram com o segundo e tercei-

ro lugares, respectivamente. 
A homenagem aos vereado-
res mais atuantes será em São 
Paulo, em sessão solene ao fi-
nal do 116º Seminário Brasilei-
ro de prefeitos, vice-prefeitos, 
vereadores, procuradores jurí-
dicos, controladores internos, 
secretários e assessores mu-
nicipais, marcado para os dias 
14 e 15 de setembro.

 ASSESSORIA DE IMPRENSA

Câmara de Fernandópolis
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DECRETO Nº 1.711/2017
(Que dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá 

outras providências)
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA Prefeita Municipal de Ouroeste, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de Ouroeste, 

conforme Lei Municipal nº 1.283 de 05 de dezembro de 2016, um crédito 
adicional suplementar na importância de R$ 80.000,00(oitenta mil reais) 
destinado a suplementação das seguintes dotações orçamentárias vigente 
a saberem:

02 – Poder Executivo 
02.03 – Paço Municipal e Dependencias
04.122003.1004 – Investimentos da Administração Geral
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente      	 R$   5.000,00
02.04 – Encargos Gerais do Municipio
04.846004.0002 – Contribuições ao PASEP
3.3.90.47 – Obrig. Tributarias e Contributivas	 R$  60.000,00
02.08 – Fundo Municipal de Assistencia Social
08.244021.1043 – Aquisição e renovação de Moveis e Equipamentos
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente      	 R$   5.000,00
02.15 – Educação Complementar e Cultura
13.392012.2042 - Manutenção do Sitio Arqueologico
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica      	 R$  10.000,00
		  R$  80.000,00
Parágrafo Único – O valor do presente crédito correrá por conta da 

redução da seguinte dotação orçamentaria a saber: 
02 – Poder Executivo 
02.10 – Fundo Municipal de Saude
10.301027.2062 – Manutenção Atenção Basica 
3.3.90.30 – Material de Consumo	 R$  80.000,00
		  R$  80.000,00 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário.
P.M. de Ouroeste SP, 28 de agosto de 2017

LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA 
Prefeita Municipal

Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal em lugar de 
costume na data supra. 

CELSO LUIZ DA COSTA 
Secretario Municipal Administrativo

Uma publicação: Terça-feira, dia 05 de Setembro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.124.

“AVISO DE ALTERAÇÃO”
EDITAL DE PREGÃO Nº 063/17.

PROCESSO Nº 142/17.
TERMOS DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO:

Onde-se lê: os itens 11, 22, 29, 46, 67, 77, 117, 130, 135, 152, 173 e 
183 foram fracassados, objeto deste pregão.

Leia-se: os itens 11, 24, 29, 46, 67, 77, 117, 130, 135, 152, 173 e 183 
foram fracassados, objeto deste pregão.

Fica anulado da Ata de Registro de Preços N° 107/2017 da empresa G. 
S. JORGE JUNIOR – ME os itens 45 e 151 VASILHA DE PLASTICO 
GRANDE MEDINDO 44 X 30 X 10, PLASTICO TRANSPARENTE, 
VOLUME 8 LITROS.

Fernandópolis-SP, 04 de setembro de 2017.
RAFAEL VIEIRA MENEZES

GERENTE DE SUPRIMENTOS
Uma publicação: Terça-feira, dia 05 de Setembro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.124.

Prefeitura Municipal de Fernandópolis
Notificação

Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades 
Empresariais com sede neste Município, nos termos do artigo 2° da Lei 
n° 9.452 de 20/03/97, que foram recebidos pela Prefeitura Municipal de 
Fernandópolis os seguintes repasses: 1) R$ 10.200,31 (Dez mil e duzentos 
reais e trinta e um centavos) relativos ao SNA – SIMPLES NACIONAL 
distribuído no dia 04/09/2017;  2) R$ 121.875,00 (Cento e vinte um 
mil, oitocentos e setenta e cinco reais) relativos a MODERNIZAÇÃO 
E INFRAESTRUTURA NO ESTADIO MUN. CLAUDIO RODANTE 
distribuído no dia 04/09/2017;  

Fernandópolis, 04 de Setembro de 2017. 
Atenciosamente,

Sebastião Carlos Besteti –
Secretário Municipal da Fazenda.

Uma publicação: Terça-feira, dia 05 de Setembro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.124.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 480/2017

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: Instituto Sata de Sustentabilidade Administrativa 

e  Treinamentos Ltda ME
VALOR: R$ 34.950,00                   ASSINATURA: 31/08/2017
OBJETO: Contratação de empresa especializada  para prestação de 

serviços técnicos especializados de Apoio Administrativo no Treinamento 
e Assessoria para o desenvolvimento de metodologia específica para a 
revisão e atualização da Planta Genérica de Valores do município de 
Fernandópolis, inclusive com treinamento para a equipe que fará uso 
das novas regras. MODALIDADE:- Convite  nº 021/17.

Fernandópolis-SP., 04 de setembro de 2.017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES - 

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Terça-feira, dia 05 de Setembro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.124.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE 
as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a saber:

Justificativa: Despesa com: Aquisição de medicamentos que serão 
utilizados pelos pacientes cadastrados na atenção básica do município; 
Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis - carnes, para confecção 
e distribuição de merenda escolar aos alunos da rede municipal de 
ensino; Aquisição de tiras reagentes que serão utilizadas por pacientes 
portadores de diabetes cadastrados na atenção básica e unidades de 
saúde do município; Prestação de serviços para reforma das laterais 
da cobertura de eucaliptos na escola agrícola; Pintura na antiga Casa 
Aprender para entrega do prédio; Aquisição de óleo lubrificante para 
uso nos veículos da frota municipal da sec. Munic. De obras; Aquisição 
de cestas básicas que serão distribuídas para as famílias carentes do 
município; Aquisição de materiais de construção para uso em diversas 
obras; Aquisição de seringas para insulina, que serão distribuídas 
conforme necessidade, aos pacientes portadores de diabetes da rede 
municipal; Aquisição de combustíveis para abastecimento da frota 
municipal no decorrer do exercício de 2017; Aquisição de combustíveis 
para uso no setor no decorrer do exercício de 2017; Reparos no veículos 
caminhão Ford Cargo Tanque n° 386 Placa DMN-3394; Contratação 
de empresa especializada para fornecimento de 01 (um) Trator Auto 
Carregável Florestal; Tendo em vista a dificuldade encontrada no início 
desta gestão, como dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade 
de manter os serviços essenciais a municipalidade, é que faz a presente 
alteração da ordem cronológica. 

Fernandópolis, 04 de Setembro de 2017. 
Sebastião Carlos Besteti – 

Secretário Municipal da Fazenda
Uma publicação: Terça-feira, dia 05 de Setembro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.124.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE RERRATIFICAÇÃO DO EXTRATO DA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2017
PREGÃO Nº 063/2017

PROCESSO Nº 142/2017
Por erro de digitação ficam excluídos da Ata de Registro de Preços 

107/2017 os itens 45 e 151: VASILHA DE PLASTICO GRANDE 
MEDINDO 44 X 30 X 10, PLASTICO TRANSPARENTE, VOLUME 
8 LITROS.

VIGÊNCIA: 14 de agosto de 2018.
Fernandópolis/SP, 04 de setembro de 2017.

FLÁVIA C. F. DOIMO DE MELO
Gestora da Ata de Registro de Preços.

Uma publicação: Terça-feira, dia 05 de Setembro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.124.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS 

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 

Razão Social Empenho Nota Fiscal Valor Bruto 
AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA 5115/1                       

56.304   R$   15.495,25  

DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP EXP. LTDA 5275/3                     
758.570   R$     5.394,60  

CENTERMEDI-COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 4877/3                     

129.748   R$     1.366,50  

CENTERMEDI-COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 4877/2                     

129.027   R$     9.177,60  

NEUSA FIGUEIRAS ME 3086/10                       
17.294   R$     6.771,56  

ATON DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PROD. 
HOSP. LTDA 4953/3                       

14.081   R$   27.240,00  

EMPÓRIO MÉDICO COM. PROD. CIRÚRGICOS 
E HOSP LTDA 6137/1                     

585.836   R$   27.900,00  

EMPÓRIO MÉDICO COM. PROD. CIRÚRGICOS 
E HOSP LTDA 6137/2                     

586.275   R$   16.740,00  

DEVAIR FRANCISCATO - ME 538                                  
1   R$     4.700,00  

MARCELO H. CORREA & CIA LTDA - EPP 6467                         
2.081   R$     4.085,00  

DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES BOA 
VISTA LTDA 6504                       

13.700   R$     3.964,00  

NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA 2801/5                     

307.434   R$     7.770,00  

VIRGINIO & FILHOS LTDA ME 6668/1                         
2.043   R$     1.540,00  

NACIONAL COMERCIO HOSPITALAR LTDA 4294/4                     
429.063   R$   24.062,50  

COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS BOA VISTA 
LTDA 1160/15                         

9.787   R$     1.986,45  

COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS BOA VISTA 
LTDA 1160/16                         

9.798   R$         396,04  

COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS BOA VISTA 
LTDA 1160/17                         

9.805   R$     1.594,90  

COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS BOA VISTA 
LTDA 1157/19                         

9.776   R$     2.989,22  

COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS BOA VISTA 
LTDA 1157/20                         

9.789   R$     2.000,98  

COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS BOA VISTA 
LTDA 1157/21                         

9.799   R$     2.154,05  

COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS BOA VISTA 
LTDA 1157/22 9.807   R$     2.303,63  

COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS BOA VISTA 
LTDA 1152/1                         

9.805   R$         618,37  

COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS BOA VISTA 
LTDA 1156/1                         

9.797   R$         159,64  

ROMERO & SANTOS AUTO POSTO LTDA 189/32                         
4.351   R$     5.464,98  

ROMERO & SANTOS AUTO POSTO LTDA 186/29                         
4.339   R$     6.518,24  

ROMERO & SANTOS AUTO POSTO LTDA 186/30                         
4.347   R$     6.861,31  

ROMERO & SANTOS AUTO POSTO LTDA 186/31                         
4.353   R$     7.144,99  

ROMERO & SANTOS AUTO POSTO LTDA 186/27                         
4.324   R$     5.761,58  

ROMERO & SANTOS AUTO POSTO LTDA 186/28                         
4.334   R$     8.195,39  

ROMERO & SANTOS AUTO POSTO LTDA 189/31                         
4.345   R$     2.723,36  

FERNANDÓPOLIS SANTA RITA AUTO POSTO 
LTDA 1162/25                         

7.203   R$     1.491,82  

FERNANDÓPOLIS SANTA RITA AUTO POSTO 
LTDA 1162/26                         

7.228   R$     2.104,68  

FERNANDÓPOLIS SANTA RITA AUTO POSTO 
LTDA 1162/27                         

7.263   R$         371,41  

FERNANDÓPOLIS SANTA RITA AUTO POSTO 
LTDA 1162/28                         

7.264   R$     1.250,87  

FERNANDÓPOLIS SANTA RITA AUTO POSTO 
LTDA 1162/29                         

7.288   R$         849,98  

FERNANDÓPOLIS SANTA RITA AUTO POSTO 
LTDA 1161/13                         

7.194   R$         184,10  

FERNANDÓPOLIS SANTA RITA AUTO POSTO 
LTDA 1161/14                         

7.257   R$         144,01  

FERNANDÓPOLIS SANTA RITA AUTO POSTO 
LTDA 1161/15                         

7.294   R$         157,46  

FERNANDÓPOLIS SANTA RITA AUTO POSTO 
LTDA 202/52                         

7.191   R$           97,27  

FERNANDÓPOLIS SANTA RITA AUTO POSTO 
LTDA 202/51                         

7.190   R$         186,32  

FERNANDÓPOLIS SANTA RITA AUTO POSTO 
LTDA 202/53                         

7.192   R$           94,50  

FERNANDÓPOLIS SANTA RITA AUTO POSTO 
LTDA 202/54                         

7.213   R$           83,22  

FERNANDÓPOLIS SANTA RITA AUTO POSTO 
LTDA 202/56                         

7.215   R$           96,72  

FERNANDÓPOLIS SANTA RITA AUTO POSTO 
LTDA 202/55                         

7.214   R$           68,95  

FERNANDÓPOLIS SANTA RITA AUTO POSTO 
LTDA 202/59                         

7.269   R$           80,97  

FERNANDÓPOLIS SANTA RITA AUTO POSTO 
LTDA 202/57                         

7.266   R$           77,30  

FERNANDÓPOLIS SANTA RITA AUTO POSTO 
LTDA 202/58                         

7.267   R$         109,30  

FERNANDÓPOLIS SANTA RITA AUTO POSTO 
LTDA 202/61                         

7.299   R$         244,93  

FERNANDÓPOLIS SANTA RITA AUTO POSTO 202/60                          R$         114,23  
LTDA 7.298  
FERNANDÓPOLIS SANTA RITA AUTO POSTO 
LTDA 198/33                         

7.193   R$     2.082,73  

FERNANDÓPOLIS SANTA RITA AUTO POSTO 
LTDA 198/34                         

7.217   R$     3.681,92  

FERNANDÓPOLIS SANTA RITA AUTO POSTO 
LTDA 198/35                         

7.270   R$     2.834,98  

FERNANDÓPOLIS SANTA RITA AUTO POSTO 
LTDA 198/36                         

7.300   R$     2.321,21  

MENDES & ROSSAFA LTDA - ME  7483                             
285   R$     2.100,00  

R. M. CAVACOS FERNANDÓPOLIS LTDA - ME 2696/5                                  
5   R$     6.450,00  

 

Justificativa: Despesa com: Aquisição de medicamentos que serão utilizados pelos pacientes 
cadastrados na atenção básica do município; Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis - carnes, 
para confecção e distribuição de merenda escolar aos alunos da rede municipal de ensino; Aquisição 
de tiras reagentes que serão utilizadas por pacientes portadores de diabetes cadastrados na atenção 
básica e unidades de saúde do município; Prestação de serviços para reforma das laterais da 
cobertura de eucaliptos na escola agrícola; Pintura na antiga Casa Aprender para entrega do prédio; 
Aquisição de óleo lubrificante para uso nos veículos da frota municipal da sec. Munic. De obras; 
Aquisição de cestas básicas que serão distribuídas para as famílias carentes do município; Aquisição 
de materiais de construção para uso em diversas obras; Aquisição de seringas para insulina, que 
serão distribuídas conforme necessidade, aos pacientes portadores de diabetes da rede municipal; 
Aquisição de combustíveis para abastecimento da frota municipal no decorrer do exercício de 2017; 
Aquisição de combustíveis para uso no setor no decorrer do exercício de 2017; Reparos no veículos 
caminhão Ford Cargo Tanque n° 386 Placa DMN-3394; Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de 01 (um) Trator Auto Carregável Florestal; Tendo em vista a dificuldade encontrada 
no início desta gestão, como dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade de manter os 
serviços essenciais a municipalidade, é que faz a presente alteração da ordem cronológica.  

Fernandópolis, 04 de Setembro de 2017.  

Sebastião Carlos Besteti –  

Secretário Municipal da Fazenda 
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Secretário Municipal da Fazenda 

 

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO
PREGÃO Nº 069/2016.

PROCESSO Nº 085/2016.
Fica encerrado o Registro de Preços para “ELABORAÇÃO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PERMANENTES PARA USO NA UPA (UNIDADE 
DE PRONTO ATENDIMENTO), COM PREVISÃO DE 
CONSUMO PARCELADAMENTE EM ATÉ 12 (DOZE) MESES”, 
provenientes da Ata de Registro de Preços nº 117/2016 da empresa 
vencedora: CLIMACEL COMÉRCIO DE AR CONDICIONADO 
LTDA, Ata de Registro de Preços nº 118/2016 da empresa 
vencedora: SERVICON AR CONDICIONADO LTDA - ME e da 
Ata de Registro de Preços nº 119/2016 da empresa vencedora: LG 
DE SOUZA BARSAGLIA - EPP cuja vigência expirou em 02 de 
setembro de 2017. 

Fernandópolis-SP, 04 de setembro de 2017.
FLÁVIA C. F. DOIMO DE MELO

Gestora da Ata de Registro de Preço
Uma publicação: Terça-feira, dia 05 de Setembro de 2017.
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TERMO DE ENCERRAMENTO
PREGÃO Nº 069/2016.

PROCESSO Nº 085/2016.
Fica encerrado o Registro de Preços para “ELABORAÇÃO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PERMANENTES PARA USO NA UPA (UNIDADE 
DE PRONTO ATENDIMENTO), COM PREVISÃO DE CONSUMO 
PARCELADAMENTE EM ATÉ 12 (DOZE) MESES”, provenientes 
da Ata de Registro de Preços nº 117/2016 da empresa vencedora: 
CLIMACEL COMÉRCIO DE AR CONDICIONADO LTDA, Ata de 
Registro de Preços nº 118/2016 da empresa vencedora: SERVICON 
AR CONDICIONADO LTDA - ME e da Ata de Registro de Preços nº 
119/2016 da empresa vencedora: LG DE SOUZA BARSAGLIA - EPP 
cuja vigência expirou em 02 de setembro de 2017. 

Fernandópolis-SP, 04 de setembro de 2017.
FLÁVIA C. F. DOIMO DE MELO

Gestora da Ata de Registro de Preço
Uma publicação: Terça-feira, dia 05 de Setembro de 2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA 

 
Edital de Chamamento Público nº 003/2017-SMASC 

 
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 

 
A Prefeitura Municipal de Fernandópolis TORNA PÚBLICO, para conhecimento de todos 
quantos possa interessar, que HOMOLOGA o Resultado Final do Edital de Chamamento 
Público nº 003/2017-SMASC, após o julgamento dos recursos dos quais foram providos a 
Associação de Pais e Amigos dos Deficientes Auditivos de Fernandópolis - Apadaf e 
Comunidade das Famílias “São Pedro” – Espaço Amigo, conforme segue: 
 
Eixo 2.1.1. Projetos complementares ou inovadores, da política de promoção, proteção, defesa 
e atendimento dos direitos da criança e do adolescente; 
Classificação OSC Nota 

1º Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Fernandópolis - Apae 10 
2º Associação Comunitária “Maria João de Deus” 09 

 
Eixo 2.1.2. Acolhimento, sob a forma de guarda, de criança e de adolescente, em situação de 
abandono, risco ou vulnerabilidade, na forma do disposto no art. 227 S 3º, VI da Constituição 
Federal e do Art. 260, ss2º da Lei nº 8069, de 1990, observadas as diretrizes do Plano 
Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito das Crianças e Adolescentes a 
Convivência Familiar e Comunitária; 
Classificação OSC Nota 

1º Comunidade das Famílias São Pedro – Casa Cofasp 10 
2º Associação Assistencial Nosso Lar 09 

 
Eixo 2.1.3. Promoção, prevenção, atendimento, inclusão social e acompanhamento de crianças 
e adolescentes com deficiência; 
Classificação OSC Nota 

1º Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Fernandópolis - Apae 10 
 
Eixo 2.1.4. Prevenção, atendimento, acompanhamento e/ou tratamento ao uso e abuso de 
dependência de substâncias psicoativas e outras formas de sofrimento mental; e eixo 2.1.5. 
Auxílio, apoio e orientação à família, à criança e ao adolescente e ações que estimulem e 
provoquem o fortalecimento dos vínculos e a resolução dos conflitos no ambiente familiar e 
territorial; Não foram apresentadas propostas; 
 
Eixo 2.1.6. Realização de ações ligadas à promoção do esporte e recreação, livre e/ou dirigida, 
que tenham como foco a inclusão social e comunitária, a ludicidade e ações preventivas; 
Classificação OSC Nota 

1º Núcleo Espírita Drº Adolfo Bezerra de Menezes - Girassol 09 
2º Instituto de Desenvolvimento Pessoal e Social - Os Sonhadores 08 
2º  Associação de Pais e Amigos dos Deficientes Auditivos - Apadaf 08 

 
 

 

2º Associação Comunitária “Maria João de Deus” 08 
Desclassificada Comunidade das Famílias São Pedro – Espaço Amigo 0 
 
Eixo 2.1.7. Realização de ações ligadas à promoção da cultura que tenham como foco a 
inclusão social e ações preventivas à vulnerabilidade; 
Classificação OSC Nota 

1º Centro Educacional de Apoio, Desenvolvimento Social e Cultural - Ceads 09 
1º Associação dos Deficientes Visuais de Fernandópolis - Advf 09 
1º Associação Espírita Beneficente Pátria do Evangelho - Meimei 09 
2º  Centro Educacional de Apoio, Desenvolvimento Social e Cultural - Ceads 08 

 
Eixo 2.1.8. Disseminação de práticas restaurativas e de mediação para resolução de conflitos 
no âmbito da escola; formação em valores para a convivência na escola; Não foram 
apresentadas propostas; 
 
Eixo 2.1.9. Formação, educação para o trabalho, aperfeiçoamento e/ou qualificação 
profissional do adolescente - apoio à inserção no mundo do trabalho e geração de renda; 
Classificação OSC Nota 

1º Centro de Apoio e Formação do Adolescente - Caefa 10 
1º Centro Social de Menores e Jovens 10 

 
Eixo 2.1.10. Realizar ações de fortalecimento da primeira infância com o objetivo de reduzir as 
desigualdades no acesso aos bens e serviços voltados a esse público, formando atores de 
promoção da justiça social, da equidade e da inclusão sem discriminação da criança; e Eixo 
2.1.11. Promoção de combate e redução de abusos e exploração, tráfico, recâmbio e todas as 
formas de violência contra crianças e adolescentes. Não foram apresentadas propostas; 
 
Ficam convocadas as OSC classificadas a apresentarem os documentos que comprovem a 
habilitação de acordo com no Item 9 deste Edital dia 12/09/2017 das 08:00 horas as 09:00 
horas na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, localizada na 
Rua São Paulo, nº 1284 - Centro. 

 
Fernandópolis, 04 de setembro de 2017. 

 
 

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA 

 
Edital de Chamamento Público nº 003/2017-SMASC 

 
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 

 
A Prefeitura Municipal de Fernandópolis TORNA PÚBLICO, para conhecimento de todos 
quantos possa interessar, que HOMOLOGA o Resultado Final do Edital de Chamamento 
Público nº 003/2017-SMASC, após o julgamento dos recursos dos quais foram providos a 
Associação de Pais e Amigos dos Deficientes Auditivos de Fernandópolis - Apadaf e 
Comunidade das Famílias “São Pedro” – Espaço Amigo, conforme segue: 
 
Eixo 2.1.1. Projetos complementares ou inovadores, da política de promoção, proteção, defesa 
e atendimento dos direitos da criança e do adolescente; 
Classificação OSC Nota 

1º Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Fernandópolis - Apae 10 
2º Associação Comunitária “Maria João de Deus” 09 

 
Eixo 2.1.2. Acolhimento, sob a forma de guarda, de criança e de adolescente, em situação de 
abandono, risco ou vulnerabilidade, na forma do disposto no art. 227 S 3º, VI da Constituição 
Federal e do Art. 260, ss2º da Lei nº 8069, de 1990, observadas as diretrizes do Plano 
Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito das Crianças e Adolescentes a 
Convivência Familiar e Comunitária; 
Classificação OSC Nota 

1º Comunidade das Famílias São Pedro – Casa Cofasp 10 
2º Associação Assistencial Nosso Lar 09 

 
Eixo 2.1.3. Promoção, prevenção, atendimento, inclusão social e acompanhamento de crianças 
e adolescentes com deficiência; 
Classificação OSC Nota 

1º Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Fernandópolis - Apae 10 
 
Eixo 2.1.4. Prevenção, atendimento, acompanhamento e/ou tratamento ao uso e abuso de 
dependência de substâncias psicoativas e outras formas de sofrimento mental; e eixo 2.1.5. 
Auxílio, apoio e orientação à família, à criança e ao adolescente e ações que estimulem e 
provoquem o fortalecimento dos vínculos e a resolução dos conflitos no ambiente familiar e 
territorial; Não foram apresentadas propostas; 
 
Eixo 2.1.6. Realização de ações ligadas à promoção do esporte e recreação, livre e/ou dirigida, 
que tenham como foco a inclusão social e comunitária, a ludicidade e ações preventivas; 
Classificação OSC Nota 

1º Núcleo Espírita Drº Adolfo Bezerra de Menezes - Girassol 09 
2º Instituto de Desenvolvimento Pessoal e Social - Os Sonhadores 08 
2º  Associação de Pais e Amigos dos Deficientes Auditivos - Apadaf 08 

Ficam convocadas as OSC classificadas a apresentarem os documentos que comprovem a habilitação de 
acordo com no Item 9 deste Edital dia 12/09/2017 das 08:00 horas as 09:00 horas na sede do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, localizada na Rua São Paulo, nº 1284 - Centro.

Fernandópolis, 04 de setembro de 2017.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: Terça-feira, dia 05 de Setembro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.124.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA
Edital de Chamamento Público nº 003/2017-SMASC

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Fernandópolis TORNA PÚBLICO, para conhecimento de todos quantos possa 

interessar, que HOMOLOGA o Resultado Final do Edital de Chamamento Público nº 003/2017-SMASC, após 
o julgamento dos recursos dos quais foram providos a Associação de Pais e Amigos dos Deficientes Auditivos 
de Fernandópolis - Apadaf e Comunidade das Famílias “São Pedro” – Espaço Amigo, conforme segue:

publicações

O apresentador Rodrigo Hilbert, do programa 
Tempero de Família (GNT), postou nesta segun-
da-feira, 4, numa rede social, um vídeo gravado 
enquanto ele dirigia pela orla do Rio de Janeiro. 
No post no Facebook do Detran.SP o vídeo, em 
duas horas, havia sido visualizado por quase 6 
mil internautas. Confira o vídeo postado por Hil-
bert e o alerta do Detran.SP neste link: http://
bit.ly/2x5t1mM (a referida imagem é reprodu-
zida nesta matéria). Nele, há as seguintes men-
sagens: “Um homão desses, bicho, usando o ce-
lular enquanto dirige? (será que Rodrigo Hilbert 
criou um dispositivo que: permite filmar sem 
desviar o olhar do trânsito, sem tirar as mãos 
do volante, sem risco de acidentes?”. Além do 
“puxão de orelha”, a postagem pede “orações” 
e ainda que “alguém pare o Rodrigo Hilbert”.

O Programa “Direção Se-
gura” – ação coordenada pe-
lo Detran.SP para a prevenção 
e redução de acidentes e mor-
tes no trânsito causados pe-
lo consumo de álcool combi-
nado com direção – autuou 15 
pessoas em operações de fis-
calização da Lei Seca realiza-
das entre a noite de sábado 
(2 de setembro) e a madruga-
da deste domingo, 3, em Jales. 
Durante as blitze, realizadas 
nas Avenidas João Amadeu 
e Francisco Jales, foram apli-
cados, ao todo, 252 testes do 
etilômetro (popularmente co-
nhecidos como bafômetro). 
No total, 15 condutores foram 

autuados por embriaguez ao 
volante ou recusa ao teste do 
etilômetro (popularmente co-
nhecido como bafômetro). Eles 
terão de pagar multa no valor 
de R$ 2.934,70, além de res-
ponder a processo adminis-
trativo junto ao Detran.SP pa-
ra a suspensão do direito de 
dirigir por 12 meses. Dois des-
ses motoristas, além da multa 
e da suspensão, também res-
ponderão na Justiça por crime 
de trânsito por apresentarem 
índice a partir de 0,34 miligra-
mas de álcool por litro de ar 
expelido no teste do etilôme-
tro ou por terem a embriaguez 
atestada em exame clínico re-
alizado por médico-perito da 
Polícia Técnico-Científica. Se 

condenados, poderão cumprir 
de seis meses a três anos de 
prisão, conforme prevê a Lei 
Seca, também conhecida co-
mo “tolerância zero”.

AÇÃO INTEGRADA
Lançado no Carnaval de 

2013, o Programa “Direção Se-
gura” integra equipes do De-
tran.SP, das polícias Militar, 
Civil e Técnico-Científica. Pe-
la Lei Seca (lei 12.760/2012), 
todos os motoristas flagrados 
em fiscalizações têm direito a 
ampla defesa, até que a Car-
teira Nacional de Habilitação 
(CNH) seja efetivamente sus-
pensa. Se o condutor voltar 
a cometer a mesma infração 
dentro de 12 meses, o valor da 
multa será dobrado.

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OUROESTE-

SP
CONTRATADA: INSTITUTO ASTIKOS
VALOR MENSAL: R$- 143.491,50 (cento e quarenta e três mil 

quatrocentos e noventa e um reais e cinquenta centavos)
ASSINATURA: 31 de agosto de 2017.
OBJETO: “Objetiva a prorrogação e Aditivo de Valor do Contrato nº 

079/2.016, celebrado em 01 de Julho de 2016, por mais 04 (quatro) meses, 
com fulcro no Artigo 57, II da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações”.

VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2.017.            
Prefeitura do Município de Ouroeste aos 31 de agosto de 2.017.

LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA
Prefeita Municipal

Uma publicação: Terça-feira, dia 05 de Setembro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.124.
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O idoso de 90 anos, acusa-
do de estupro de vulne-
rável, foi mantido preso 
nesta segunda-feira, 4. O 

homem teria levado duas meninas, 
de 10 e 11 anos, até a residência dele, 
na noite de sexta-feira (1º), no bairro 
Coester, zona leste de Fernandópolis. 
Vizinhos viram a cena e acionaram a 
Polícia Militar.

Informações do boletim de ocorrên-
cia dão conta de que no momento em 
que a viatura da PM chegou ao imó-
vel, os policiais encontraram o ido-
so segurando as crianças e tentando 
manter relação sexual com as duas. 

Ele foi preso em flagrante e enca-
minhado para a Cadeia Pública de 
Guarani d’Oeste, onde permanece, 
em cela separada dos demais presos, 
à disposição da Justiça. O caso é in-
vestigado pela Polícia Civil. 

Idoso acusado de abusar sexualmente 
de duas crianças é mantido preso 

Homem está preso na Cadeia Pública de Guarani d’Oeste, em cela separada, à disposição da Justiça

Acusado está preso na Cadeia 
Pública de Guarani d’Oeste 

Foto: noticiasnoroeste.com.br

Detran “enquadra” 
Rodrigo Hilbert após 
vídeo gravado ao volante

à  NÃO PERDOA

Ações da Lei Seca 
foram realizadas entre a noite de 
sábado  (2 de setembro) e a 
madrugada deste domingo (3) em 
Jales; ao todo, 252 condutores foram 
submetidos ao teste do etilômetro

à  LEI SECA

Programa “Direção 
Segura” autua mais 
15 motoristas na região

 Da Redação

contato@oextra.net

 Da Redação

contato@oextra.net



MUNICÍPIO DE POPULINA 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.842.177/0001-76 
Rua 13 de Maio, 1211 - Centro - CEP: 15670-000 - Fone: 17 3639-9020 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
      A Prefeitura  Municipal de Populina, Estado de São Paulo, 
faz saber quantos o presente Edital virem e/ou dele conhecimento tiverem, que as abaixo relacionadas, 
aprovadas e classificadas no concurso público nº01/2015, realizado no município de Populina, está sendo 
convocada para comparecer na sede da Prefeitura Municipal, acompanhada da documentação exigida, a partir 
de 17 de Fevereiro de 2017. O não comparecimento no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, acompanhado 
com todos os documentos solicitados, implicará na perda do direito de assumir o respectivo cargo, salvo, em 
caso devidamente justificado.  
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I 
10º - Silvia Gonçalves Garcia  
 

      A candidata deverá apresentar os documentos e habilitações 
exigidas pela Lei Complementar nº02/1995 e Legislação vigente, conforme abaixo: 
 

Fotocópias de: 
-  Identidade (RG);  
- CPF/CIC;  
- PIS ou PASEP;  
- Título de Eleitor;  
- Carteira Nacional de Habilitação - CNH 
- Comprovantes de Quitação Eleitoral (três últimas eleições) ou Certidão expedida pela Justiça Eleitoral;  
- Certidão de Casamento ou nascimento (ou Declaração de estado Civil quando união estável); 
- Certidão de Nascimento dos dependentes;  
- Carteira de Trabalho (paginas:  foto,  qualificação  civil, contrato de trabalho. Se não possuir registros tirar 
mesmo estando em branco);  
- Comprovação da Escolaridade/Formação exigida para o cargo conforme especificado no Edital de Abertura 
do concurso;  
- Certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe, quando requisito para o 
cargo/área/perfil, não estar cumprindo penalidade imposta após regular processo administrativo, que o impeça, 
ainda que temporariamente, de exercer a profissão (suspensão, etc.), bem como estar inteiramente quite com 
as demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional;  
- N.º da Conta Corrente (preferencialmente no Santander); 
- Comprovante de Endereço (conta de água, luz, telefone); 
- Declaração informando o número de Telefone para contato; 
- Declaração informando o endereço eletrônico (e-mail) para contato. 
NOTA: Todos os documentos apresentados em fotocópia deverão estar acompanhados dos respectivos 
originais para conferência.  
Originais de:  
- 01 (uma) fotografia 3x4;  
- Atestado de Sanidade Ocupacional, fornecido por profissionais da área Médica indicados pela Prefeitura 
Municipal de Populina; 
- Certidão negativa de execuções penais (site http://www.tjsp.jus.br);  
- Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição da República; 
- Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo administrativo ou criminal;  
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes; 
- Declaração de Dependentes de Imposto de Renda; 
- Declaração informando se exerce outro cargo, emprego ou função pública no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal; 
- Declaração de não estar cumprindo sansão por Inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público da esfera 
Federal, Estadual e Municipal; 
- Certidão Negativa de Débitos expedida pela Prefeitura Municipal de Populina. 
 
       E, para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente 
edital. 
 

Prefeitura Municipal de Populina, 16 de Fevereiro de 2017.    
 
       ADAUTO PINTO 
                  -Prefeito Municipal- 

A6 |  Geral  | TERÇA-FEIRA, 05 DE SETEMBRO DE 2017
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“REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO”
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

PREGÃO Nº 093/2017
PROCESSO Nº195/2017

DATA DE REALIZAÇÃO: 21 de setembro de 2017.
HORÁRIO: 08:30Hs. (	 oito horas e trinta minutas).
LOCAL: Paço Municipal, sito à Rua Bahia nº 1264, Centro, 

Fernandópolis/SP.
TIPO: Menor Preço por ITEM.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto ““AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE CONSUMO PARA 
SEREM UTILIZADOS PELOS CRAS I, II, III, IV E CREAS, COM 
PREVISÃO DE CONSUMO NO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES”, 
classificada em item, conforme especificações e quantidades constantes 
do ANEXO VIII do Edital de Pregão 093/2017.

LEGISLAÇÃO: Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002 e Decreto 
Municipal nº 5.015/2005.

DATA DA ENTREGA: Os documentos para o CREDENCIAMENTO, 
a DECLARAÇÃO DE QUE O PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, o ENVELOPE PROPOSTA e o 
ENVELOPE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, serão recebidos na 
Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, localizada na 
Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernandópolis, Estado de São Paulo, durante 
a Sessão Pública de Processamento do Pregão nº 093/2017, iniciando-se 
às 08:30hs. Do dia 21 de setembro de 2017. 

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO: 
Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, localizada 
na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernandópolis, Estado de São Paulo.

INTEGRA DO EDITAL: Está à disposição de todos quantos possa 
interessar junto à Secretaria Municipal de Gestão, de Segunda-Feira 
à Sexta-Feira, no horário das 08:00hs. às 17:00hs, no endereço acima 
indicado, mediante identificação, endereço, número de telefone, 
fac-símile e/ou e-mail e CNPJ ou CPF e, ainda, pelo website: www.
fernandopolis.sp.gov.br.

Fernandópolis/SP, 04 de setembro de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: Terça-feira, dia 05 de Setembro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.124.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 482/2017.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 184/2017.	
Contratado: LARISSA VIEIRA SERRANO 39931664851
VALOR: R$ 21.355,00                        ASSINATURA: 04/09/2017.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 

QUE SERÃO UTILIZADOS NAS UNIDADES DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO, COM PREVISÃO DE CONSUMO 
PARCELADAMENTE EM ATÉ 90 (NOVENTA) DIAS, COM PRAZO 
DE EXECUÇÃO PARCELADAMENTE EM ATÉ 90 (NOVENTA) 
DIAS, A CONTAR DA SOLICITAÇÃO OS MATERIAIS DEVERÃO 
SER ENTREGUES EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS. MOD. PREGÃO Nº. 
085/2017. 

Fernandópolis-SP, 04 de setembro de 2017.
RAFAEL VIEIRA MENEZES

GERENTE DE SUPRIMENTOS
Uma publicação: Terça-feira, dia 05 de Setembro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.124.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 483/2017.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 082/2017.	
Contratado: LABINBRAZ COMERCIAL LTDA.
VALOR: R$ 74.841,00                        ASSINATURA: 04/09/2017.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE TESTES PARA BIOQUÍMICA QUE 

SERÃO UTILIZADOS NO LABORATÓRIO MUNICIPAL, COM 
ENTREGA E PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE 
NO DECORRER DE 03 MESES, A CONTAR DA SOLICITAÇÃO 
OS MATERIAIS DEVERÃO SER ENTREGUES EM ATÉ 10 (DEZ) 
DIAS.”. ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 048/2017. MOD. PREGÃO 
Nº. 031/2017. 

Fernandópolis-SP, 04 de setembro de 2017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Terça-feira, dia 05 de Setembro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.124.

“TERMO DE ADJUDICAÇÃO”
Extrato da Ata de Adjudicação do Pregão nº 096/2017. Após abertura 

das propostas e verificada condições de habilitação, verificando-se 
a adequação do preço oferecido aos praticados no mercado deste 
município, fica adjudicado para a empresa: CONSTRUJALES 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - ME os itens 01, 02, 03 
e 04, objeto deste Pregão.

Fernandópolis-SP, 04 de setembro de 2017.
CARLOS ALBERTO BUOSI

Pregoeiro
Uma publicação: Terça-feira, dia 05 de Setembro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.124.

“TERMO DE ADJUDICAÇÃO”
Pelo presente termo, relativo ao Processo nº 182/2017, Convite 

nº 022/2017, para a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de peças e serviços de mão de obra para manutenção do 
veículo Vectra Sedan – Placas CPV –5593 da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Cidadania,  ADJUDICO o objeto do CONVITE Nº 
022/2017, em favor da empresa: Calenti & Gonçalves Fernandópolis 
Ltda - ME.R$ 10.069,00

Fernandópolis-SP.,  04 de setembro de 2017.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: Terça-feira, dia 05 de Setembro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.124.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 484/2017.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 179/2017.	
Contratado: VIRGINIO & FILHOS LTDA ME DA.
VALOR: R$ 5.925,95                       ASSINATURA: 04/09/2017.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA 

USO EM REPAROS E CONSTRUÇÃO NAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE COMUNICAÇÃO, SAÚDE E OBRAS, COM 
ENTREGA E PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE 
EM ATÉ 04/12/2017, A CONTAR DA SOLICITAÇÃO OS MATERIAIS 
DEVERÃO SER ENTREGUES EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS”. ATA 
REGISTRO DE PREÇO Nº 117/2017. MOD. PREGÃO Nº. 081/2017. 

Fernandópolis-SP, 04 de setembro de 2017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Terça-feira, dia 05 de Setembro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.124.

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Populina, através do Senhor Prefeito 

Municipal Adauto Pinto, HOMOLOGA o parecer da Comissão de 
Licitação nomeada pela Portaria nº 163/17, e ADJUDICA pelo menor 
preço global, referente a contratação de empresa para o fornecimento de 
peças e serviços para o conserto de diversos veículos da frota, os itens 
01, 02, 04 e 10 a empresa Bermimaq Comercio de Peças e Serviços 
Ltda – EPP, os itens 03 e 09 a empresa Jales Torque Peças e Serviços 
Ltda – EPP e os itens 05, 06, 07, 08, 11, 12, 13 e 14 a empresa Nivaldo 
Rodrigues Prioli – ME, referente ao Convite nº 07/17 – Processo nº 27/17.

Populina, 18 de agosto de 2017.
Adauto Pinto - Prefeito Municipal

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 066/17
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA
Contratado: Bermimaq Comércio de Peças e Serviços Ltda – EPP 
Assinatura: 21/08/2017
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de peças e 

serviços para o conserto de diversos maquinários pertencentes a frota 
municipal

Valor: 27.930,00
Prazo: 21/09/2017
Processo: 27/17 – Convite: 07/17
Contrato nº: 067/17
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA
Contratado: Jales Torque Peças e Serviços Ltda – EPP  
Assinatura: 21/08/2017
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de peças e 

serviços para o conserto de diversos maquinários pertencentes a frota 
municipal

Valor: 14.381,86
Prazo: 21/09/2017
Processo: 27/17 – Convite: 07/17
Contrato nº: 068/17
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA
Contratado: Nivaldo Rodrigues Prioli – ME   
Assinatura: 21/08/2017
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de peças e 

serviços para o conserto de diversos maquinários pertencentes a frota 
municipal

Valor: 26.480,65
Prazo: 21/09/2017
Processo: 27/17 – Convite: 07/17

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Populina, através do Senhor Prefeito 
Municipal Adauto Pinto, HOMOLOGA o parecer da Comissão Julgadora 
nomeada pela Portaria nº 163/17, e ADJUDICA itens 02, 03, 05, 08, 09, 11, 
12, 15, 20, 21 e 22 ao licitante pertencente ao grupo informal local o senhor 
JOSÉ MARTINS SANCHES e os itens 01, 04, 06, 07, 10, 13, 16, 17, 18, 19 
ao licitante pertencente ao grupo informal regional o senhor APARECIDO 
MARTINS DE OLIVEIRA e o item 14 ao licitante pertencente ao grupo 
informal regional o senhor WELINGTON MARTINS DE OLIVEIRA, 
referente à Chamada Pública nº 02/17 – Processo nº 26/17.

Populina, 21 de agosto de 2017
Adauto Pinto - Prefeito Municipal

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 069/17
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA
Contratado: José Martins Sanches
Assinatura: 23/08/2017
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar
Valor: 9.978,20
Prazo: 31/12/2017
Processo: 26/17 – Chamada Pública: 02/17
Contrato nº: 070/17
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA
Contratado: Aparecido Martins de Oliveira
Assinatura: 23/08/2017
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar
Valor: 16.128,80
Prazo: 31/12/2017
Processo: 26/17 – Chamada Pública: 02/17
Contrato nº: 071/17
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA
Contratado: Welington Martins de Oliveira
Assinatura: 23/08/2017
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar
Valor: 1.134,00
Prazo: 31/12/2017
Processo: 26/17 – Chamada Pública: 02/17

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 

FIRMADO POR ESTA MUNICIPALIDADE COM A 
EMPRESA CLAUDIO ANTONIO SOARES – EPP

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA, neste ato 
representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor ADAUTO PINTO, e de 
outro lado a empresa CLAUDIO ANTONIO SOARES – EPP, CNPJ (MF) 
10.976.045/0001-50, com sede em Populina, SP, na Rua 13 de Maio, 1354, 
Centro, CEP 15.670-000, neste ato representada por seu sócio proprietário, 
conforme no CONTRATO firmado em 04 de janeiro de 2017, objeto de 
Pregão Presencial nº 13/16, firmam o presente TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: As partes resolvem Aditar o Contrato nº 02/17, 
Pregão Presencial nº 13/16, Processo nº 20/16, destinado à aquisição de 
combustível para a frota municipal, para constar o reajuste de preço do 
Óleo Diesel B S500, em um índice de 3,20%, passando o valor para R$ 
3,245(três reais e duzentos e quarenta e cinco milésimos), permanecendo 
inalteradas as demais cláusulas contratuais.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, 
depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes 
e por duas testemunhas a tudo presente.

Populina, 30 de agosto de 2017.
Adauto Pinto - Prefeito Municipal
CLAUDIO ANTONIO SOARES – EPP

Claudio Antonio Soares - CPF. 005.189.018-66 - Contratada
Uma publicação: Terça-feira, dia 05 de Setembro de 2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 489/2017.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 091/2017.	
Contratado: MASTER TINTAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
VALOR: R$ 4.520,00					   

ASSINATURA: 04/09/2017.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA DEMARCAÇÃO 

VIÁRIA QUE SERÃO UTILIZADAS PELA SECRETARIA DO 
TRÂNSITO, TRANSPORTE E POSTURA URBANA, COM ENTREGA 
EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO”. ATA REGISTRO 
DE PREÇO Nº 046/2017. MOD. PREGÃO Nº. 035/2017. 

Fernandópolis-SP, 04 de setembro de 2017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Terça-feira, dia 05 de Setembro de 2017.
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ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelo te-
lefone (17) 99644-6957.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
O processo de dispensa  nº 010/2017, objetivou a contratação da 

empresa  PAULO CESAR GONÇALVES FERNANDÓPOLIS-
ME, para fornecimento de produtos de beleza, destinados ao Projeto 
denominado “Escola da Beleza”,  objetivando a abertura de curso de 
“Depilação e Designe de Sobrancelhas, nesta cidade, patrocinado com 
recurso financeiro do Fundo Social de Solidariedade do Estado de São 
Paulo. Durante toda a sua tramitação cumpriu as determinações da 
legislação pertinente, consoante o parecer da Comissão de licitação e 
do Jurídico da Municipalidade e da justificativa do Setor de Compras.

Desse modo satisfazendo à lei e ao mérito, ADJUDICO a empresa 
acima mencionada, nos termos da Justificativa subscrita pela Comissão 
de Licitação.

S. J. das Duas Pontes, 31 de agosto de 2017.
JOSE CARLOS BARUCI

Prefeito Municipal
Uma publicação: Terça-feira, dia 05 de Setembro de 2017.
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“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO”
Prefeitura Municipal de Fernandópolis, PREGÃO Nº 096/2017, 

que tem por objeto a “AQUISIÇÃO DE BARRA DE APOIO E 
FECHADURA ALAVANCA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 
ACESSIBILIDADE EM PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE FERNANDÓPOLIS”. HOMOLOGA o julgamento proferido 
pela Comissão Municipal de Pregão, nomeada pela Portaria n.º 
17.238, de 13 de janeiro de 2017, sobre o Processo n.º 199/2017, 
em favor da empresa: CONSTRUJALES MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA - ME os itens 01, 02, 03 e 04, objeto 
deste Pregão.

Fernandópolis-SP, 04 de setembro de 2017.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: Terça-feira, dia 05 de Setembro de 2017.
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DECRETO Nº 7.858 – DE 04 DE SETEMBRO DE 2017
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar junto ao 

Orçamento Anual do Município de Fernandópolis referente ao exercício 
de 2017, para os fins que especifica).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Artigo 1.º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município 

de Fernandópolis, com fundamento no inciso I, do artigo 4º, da Lei nº 
4.560, de 21 de dezembro de 2016 (Lei Orçamentária Anual/2017), 
um crédito adicional suplementar na importância de R$ 6.000,00 (seis 
mil reais), destinados ao atendimento de programas governamentais, 
conforme classificação orçamentária abaixo discriminada:

02	 Poder Executivo	
02.02	 Chefia Do Poder Executivo	
02.02.01	 Gabinete Do Prefeito E Dependências	
04.122.0002.2.002	 Manutenção Do Gabinete Do Prefeito	
3.3.90.39	 Outros Serviços De Terceiros 
	 -  Pessoa Jurídica	 R$ 6.000,00
	 Fr: Tesouro	
	T OTAL	 R$ 6.000,00
Artigo 2.º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cobertas 

com recursos provenientes da redução das dotações orçamentárias abaixo 
discriminadas, consignadas no orçamento da despesa vigente para o 
corrente exercício, a saber:

02	 Poder Executivo	
02.24	 Secretaria Municipal De Gestão	
02.24.01	 Gabinete Da Secretaria Municipal De Gestão	
04.122.0007.2.139	 Manutenção Da Secretaria Municipal 
	 De Gestão	
3.3.90.39	 Outros Serviços De Terceiros 
	 -  Pessoa Jurídica	 R$ 6.000,00
	 Fr: Tesouro	
	T OTAL	 R$ 6.000,00
Artigo 3.º - Considerando o dinamismo que envolve o processo de 

planejamento dos gastos públicos, a movimentação orçamentária de que 
trata o presente decreto destina-se a suprir insuficiência apurada durante 
a execução orçamentária do exercício de 2017, sendo que tais alterações 
não afetam o resultado das metas estabelecidas no Plano Plurianual e na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Artigo 4.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 04 de setembro de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrado no livro próprio e publicado na Imprensa Oficial do 

Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em lugar 
de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: Terça-feira, dia 05 de Setembro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.124.

TERMO DE ENCERRAMENTO
PREGÃO Nº 076/2016.

PROCESSO Nº 098/2016.
Fica encerrado o Registro de Preços para “ELABORAÇÃO 

DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS QUE SERÃO UTILIZADOS 
NAS UNIDADES DE SAÚDE, COM PREVISÃO DE AQUISIÇÃO 
NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES”, provenientes da Ata de 
Registro de Preços nº 114/2016 da empresa vencedora: VIVACOR 
ELETROMEDICINA LTDA E, Ata de Registro de Preços nº 115/2016 
da empresa vencedora: ISABELA FARIA GONÇALVES & CIA LTDA- 
ME e da Ata de Registro de Preços nº 116/2016 da empresa vencedora: 
ROYAL DISTRIBUIDORA LTDA - EPP cuja vigência expirou em 01 
de setembro de 2017. 

Fernandópolis-SP, 04 de setembro de 2017.
FLÁVIA C. F. DOIMO DE MELO

Gestora da Ata de Registro de Preço
Uma publicação: Terça-feira, dia 05 de Setembro de 2017.
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TERMO DE ENCERRAMENTO
PREGÃO Nº 076/2016.

PROCESSO Nº 098/2016.
Fica encerrado o Registro de Preços para “ELABORAÇÃO 

DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS QUE SERÃO UTILIZADOS 
NAS UNIDADES DE SAÚDE, COM PREVISÃO DE AQUISIÇÃO 
NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES”, provenientes da Ata de 
Registro de Preços nº 114/2016 da empresa vencedora: VIVACOR 
ELETROMEDICINA LTDA E, Ata de Registro de Preços nº 115/2016 
da empresa vencedora: ISABELA FARIA GONÇALVES & CIA LTDA- 
ME e da Ata de Registro de Preços nº 116/2016 da empresa vencedora: 
ROYAL DISTRIBUIDORA LTDA - EPP cuja vigência expirou em 01 
de setembro de 2017. 

Fernandópolis-SP, 04 de setembro de 2017.
FLÁVIA C. F. DOIMO DE MELO

Gestora da Ata de Registro de Preço
Uma publicação: Terça-feira, dia 05 de Setembro de 2017.
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2.017

PROCESSO Nº 072/2.017
REFERÊNCIA:-“AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO E 

BARRA TUBOLAR QUE SERÃO DESTINADAS AOS DIVERSOS 
SETORES DA ADMINISTRAÇÃO, NO DECORRER DE DOZE 
MESES.”

Processada a sessão do PREGÃO dentro das normas da legislação em 
vigor e após o devido credenciamento, etapa de lances e negociação direta 
com o fornecedor, ADJUDICO o objeto licitado à seguinte empresa:  
ANDRE LUIS GUARNIERI – ME.

Encaminhem-se os presentes autos para a Sra. Prefeita para a 
Homologação deste procedimento

Ouroeste, 24 de Agosto de 2.017.
FABIO DONELI

Pregoeiro
Uma publicação: Terça-feira, dia 05 de Setembro de 2017.
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2.017

PROCESSO Nº 072/2.017
REFERÊNCIA:-“AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO E 

BARRA TUBOLAR QUE SERÃO DESTINADAS AOS DIVERSOS 
SETORES DA ADMINISTRAÇÃO, NO DECORRER DE DOZE 
MESES.”

Processada a sessão do PREGÃO dentro das normas da legislação em 
vigor e após o devido credenciamento, etapa de lances e negociação direta 
com o fornecedor, ADJUDICO o objeto licitado à seguinte empresa:  
OUROMIX – CONCRETO E ARGAMASSA LTDA – ME.

Encaminhem-se os presentes autos para a Sra. Prefeita para a 
Homologação deste procedimento

Ouroeste, 31 de Agosto de 2.017.
FABIO DONELI

Pregoeiro
Uma publicação: Terça-feira, dia 05 de Setembro de 2017.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2.017

PROCESSO Nº 072/2.017
REFERÊNCIA:-“AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO E 

BARRA TUBOLAR  QUE SERÃO DESTINADAS AOS DIVERSOS 
SETORES DA ADMINISTRAÇÃO, NO DECORRER DE DOZE 
MESES”.

D E S P A C H O: Processada a presente Licitação na Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, dentro das normas da legislação em vigor, 
e após as devidas informações fornecidas pelo Pregoeiro, bem como 
após análise da ata da sessão de pregão, HOMOLOGO este presente 
procedimento para que dele provenham seus legais efeitos às empresas: 
ANDRE LUIS GUARNIERI – ME.

Encaminhe-se cópia destes autos ao Departamento de Contabilidade 
para o devido processamento contábil.

Ouroeste, aos 30 de Agosto de 2.017.
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA

Prefeita Municipal
Uma publicação: Terça-feira, dia 05 de Setembro de 2017.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2.017

PROCESSO Nº 072/2.017
REFERÊNCIA:-“AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO E 

BARRA TUBOLAR  QUE SERÃO DESTINADAS AOS DIVERSOS 
SETORES DA ADMINISTRAÇÃO, NO DECORRER DE DOZE 
MESES”.

D E S P A C H O: Processada a presente Licitação na Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, dentro das normas da legislação em vigor, 
e após as devidas informações fornecidas pelo Pregoeiro, bem como 
após análise da ata da sessão de pregão, HOMOLOGO este presente 
procedimento para que dele provenham seus legais efeitos às empresas: 
OUROMIX – CONCRETO E ARGAMASSA LTDA – ME.

Encaminhe-se cópia destes autos ao Departamento de Contabilidade 
para o devido processamento contábil.

Ouroeste, aos  31 de Agosto de 2.017.
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA

Prefeita Municipal
Uma publicação: Terça-feira, dia 05 de Setembro de 2017.
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EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: 140/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE/SP.
CONTRATADO: ANDRE LUIS GUARNIERI - ME
CONTRATO: Menor Por Item
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE BARRA TUBOLAR QUE SERÃO 

DESTINADAS AOS DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO, 
NO DECORRER DE DOZE MESES”.

VALOR: R$- 24.940,00(Vinte e Quatro Mil Novecentos e Quarenta 
Reais)

ASSINATURA: 30 de Agosto de 2.017
VIGÊNCIA: 12 (Doze) Meses.
MODALIDADE: Pregão Presencial 051/2017.
PROPONENTE: 03

Ouroeste, 30 de Agosto de 2.017.
Lívia Luana Costa Oliveira

Prefeita Municipal
Uma publicação: Terça-feira, dia 05 de Setembro de 2017.
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EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: 141/2017

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE/SP.
CONTRATADO: OUROMIX – CONCRETO E ARGAMASSA 

LTDA - ME.
CONTRATO: Menor Por Item
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO QUE SERÃO 

DESTINADAS AOS DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO, 
NO DECORRER DE DOZE MESES”.

VALOR: R$- 77.160,00(Setenta e Sete Mil Cento e Sessenta Reais)
ASSINATURA: 01 de Setembro de 2.017
VIGÊNCIA: 12 (Doze) Meses.
MODALIDADE: Pregão Presencial 051/2017.
PROPONENTE: 03

Ouroeste, 01 de Setembro de 2.017.
Lívia Luana Costa Oliveira

Prefeita Municipal
Uma publicação: Terça-feira, dia 05 de Setembro de 2017.
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w w w . o e x t r a . n e t

O número de contra-
tos de seguros para 
propriedades rurais 
no noroeste paulis-

ta cresceu devido ao aumento 
de furtos e roubos no campo. 
De abril a maio, esse aumen-
to foi de 24% em todo o país, já 
que os donos das proprieda-
des estão preocupados com a 
segurança nesses locais.

Segundo a Susep, Superin-
tendência de Seguros Priva-
dos, órgão do governo fede-
ral responsável pelo controle 
desse mercado a arrecadação 
de seguros deste tipo em abril 
foi de R$ 273 milhões, enquan-
to em maio pulou para R$ 339 
milhões. Nesse ano, a arreca-

dação de seguros no campo 
cresceu bastante no Brasil. Só 
de abril a maio, esse aumen-
to foi de 24%, o que represen-
ta R$ 66 milhões a mais. E são 
fatores como a segurança e 
as condições climáticas, que 
estão fazendo com que o pro-
dutor invista em seguro, para 
não ficar no prejuízo.

O Jason Prata é especialis-
ta em seguro rural no noroes-
te paulista e diz que na região 
também houve crescimento. 
Há sete anos, ele começou com 
apenas 300 clientes. Hoje, são 
cerca de 5 mil. “O produtor rural 
está bem consciente da neces-
sidade de se proteger”, afirma.

"Hoje a nossa preocupação 
não é só com a criação, é tam-
bém com a segurança das má-

Número de contratos de seguros 
para propriedades rurais 
cresce no noroeste paulista
Produtores estão preocupados com segurança no campo; contratos também cresceram em todo o país

quinas, do gado, dos próprios 
funcionários, de tudo aquilo 
que é seu", comenta o pecuaris-
ta Osmair Donizete Guareschi.

Um pacote de seguro geral-
mente cobre acidentes, incên-

dios e casos de roubo de ma-
quinário e gado. Se qualquer 
imprevisto acontecer, a segu-
radora reembolsa o proprietá-
rio levando em conta o valor 
de mercado.

Cresce o número de contratos de seguros para 
propriedades rurais no noroeste paulista



AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO Nº 065/2017 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA
 Nº 059/2017 DO EXECUTIVO APROVADO POR UNANIMIDADE EM SESSÃO 

LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DO DIA 30 DE AGOSTO DE 2017.
SILMAR RIBAS DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, Estado de São Pau-

lo, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE INDIAPO-
RÃ APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Dispõe sobre o Sistema Único de Assistência Social do Município de Indiaporã-SP e dá outras providências.
CAPÍTULO I

DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS
Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é a Política de Seguridade Social não contri-

butiva que provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e 
da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas.

Art. 2º A Política de Assistência Social do Município de Indiaporã-SP tem por objetivos:
I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos, 

especialmente:
II - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;
III - o amparo as crianças e aos adolescentes em situação de vulnerabilidade e risco social;
IV - a promoção da integração ao mercado de trabalho;
V - a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua integração à vida comuni-

tária; e
VI - a vigilância socioassistencial, que visa analisar territorialmente a capacidade protetiva das famílias e nela 

a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos;
VII - a defesa de direitos visando garantir o pleno acesso ao conjunto das provisões socioassistenciais;
VIII - participação da população por meio de organizações representativas, na formulação das políticas e no 

controle de ações em todos os níveis;
IX - primazia da responsabilidade do ente público na condução da Política de Assistência Social em cada es-

fera de governo; e
X - centralidade na família para concepção e implementação dos benefícios, serviços, programas e projetos, 

tendo como base o território.
Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realizar-se-á de forma integrada com 

políticas Secretariais, visando universalizar a proteção social e atender às contingências sociais.  
CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES
Seção I

DOS PRINCÍPIOS
Art. 3º A política pública de Assistência Social rege-se pelos seguintes princípios:
I - Universalidade: todos têm direito à proteção socioassistencial, prestada a quem dela necessitar, com res-

peito à dignidade e à autonomia do cidadão, sem discriminação de qualquer espécie ou comprovação vexató-
ria da sua condição;

II - Gratuidade: a Assistência Social deve ser prestada sem exigência de contribuição ou contrapartida, obser-
vado o que dispõe o art. 35, da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso;

III - Integralidade da proteção social: oferta das provisões em sua completude, por meio de conjunto articulado 
de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais;

IV - Inter Secretarialidade: integração e articulação da rede socioassistencial com as demais políticas e órgãos 
Secretariais de defesa de direitos e Sistema de Justiça;

V - Equidade: respeito às diversidades regionais, culturais, socioeconômicas, políticas e territoriais, priorizan-
do aqueles que estiverem em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social;

VI - Supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade econômica;
VII - Universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação assistencial alcançável pelas 

demais políticas públicas; 
VIII - Respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e serviços de qualidade, 

bem como à convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação vexatória de necessidade;
IX - Igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer natureza, garantindo-se 

equivalência às populações urbanas e rurais;
X - Divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos socioassistenciais, bem como dos recur-

sos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão;
XI - Respeito aos princípios constitucionais previstos no artigo 37, caput da Constituição da República Fede-

rativa do Brasil de 1988.
Art. 4º São princípios éticos para a oferta da proteção socioassistencial no SUAS:
I - Defesa incondicional da liberdade, da dignidade da pessoa humana, da privacidade, da cidadania, da inte-

gridade física, moral, psicológica e dos direitos socioassistenciais;
II - Defesa do protagonismo e da autonomia dos usuários e a recusa de práticas de caráter clientelista, vexató-

rio ou com intuito de benesse ou ajuda;
III - Oferta de serviços, programas, projetos e benefícios públicos gratuitos com qualidade e continuidade, que 

garantam a oportunidade de convívio para o fortalecimento de laços familiares e sociais;
IV - Garantia da laicidade na relação entre o cidadão e o Estado na prestação e divulgação das ações do SUAS;
V - Respeito à pluralidade e diversidade cultural, socioeconômica, política e religiosa;
VI - Combate às discriminações etárias, étnicas, de classe social, de gênero, por orientação sexual ou por de-

ficiência, dentre outras;
VII - Garantia do direito a receber dos órgãos públicos e prestadores de serviços o acesso às informações e 

documentos da Assistência Social, de interesse particular, ou coletivo, ou geral, que serão prestadas dentro do 
prazo da Lei nº. 12.527, de 18 de novembro de 2011, Lei de Acesso à Informação - LAI, e a identificação daque-
les que o atender;

VIII - Proteção à privacidade dos usuários, observando o sigilo profissional, preservando sua intimidade e op-
ção e resgatando sua história de vida;

IX - Garantia de atenção profissional direcionada para a construção de projetos pessoais e sociais para auto-
nomia e sustentabilidade do usuário;

X - Reconhecimento do direito dos usuários de ter acesso a benefícios e à renda ofertada pelas esferas Es-
tadual e Federal;

XI - Garantia incondicional do exercício do direito à participação democrática dos usuários, com incentivo e 
apoio à organização de fóruns, conselhos, movimentos sociais e cooperativas populares, potencializando prá-
ticas participativas;

XII - Acesso à Assistência Social a quem dela necessitar, sem discriminação social de qualquer natureza, resguar-
dando os critérios de elegibilidade dos diferentes benefícios e as especificidades dos serviços, programas e projetos;

XIII - Garantia aos profissionais das condições necessárias para a oferta de serviços em local adequado e aces-
sível aos usuários, com a preservação do sigilo sobre as informações prestadas no atendimento socioassistencial, 
de forma a assegurar o compromisso ético e profissional estabelecidos na Norma Operacional Básica de Recur-
sos Humanos do SUAS - NOB-RH/SUAS;

XIV - Disseminação do conhecimento produzido no âmbito do SUAS, por meio da publicização e divulgação 
das informações colhidas nos estudos e pesquisas aos usuários e trabalhadores, no sentido de que estes pos-
sam usá-las na defesa da Assistência Social, de seus direitos e na melhoria das qualidade dos serviços, progra-
mas, projetos e benefícios;

XV - Simplificação dos processos e procedimentos na relação com os usuários no acesso aos serviços, progra-
mas, projetos e benefícios, agilizando e melhorando sua oferta;

XVI - Garantia de acolhida digna, atenciosa, equitativa, com qualidade, agilidade e continuidade;
XVII - Prevalência, no âmbito do SUAS, de ações articuladas e integradas, para garantir a integralidade da pro-

teção socioassistencial aos usuários dos serviços, programas, projetos e benefícios;
XVIII - Garantia aos usuários do direito às informações do respectivo histórico de atendimentos, devidamente 

registrados nos prontuários do SUAS.
  Art. 5º A garantia de proteção socioassistencial do SUAS-Indiaporã-SP, compreende:
I - Precedência da proteção social básica, com o objetivo de prevenir situações de risco social e pessoal;
II - Não submissão do usuário a situações de subalternização;
III - Desenvolvimento de ofertas de serviços e benefícios que favoreçam aos usuários do SUAS a autonomia, re-

siliência, sustentabilidade, protagonismo, acesso a oportunidades, condições de convívio e socialização, de acor-
do com sua capacidade, dignidade, projeto pessoal e social;

IV - Dimensão proativa que compreende a intervenção planejada e sistemática para o alcance dos objetivos do 
SUAS com absoluta primazia da responsabilidade estatal na condução da Política de Assistência Social Municipal;

V - Reafirmação da Assistência Social como política de seguridade social e a importância da inter secretariali-
dade com as demais políticas públicas para a efetivação da proteção social.

Seção II
DAS DIRETRIZES

Art. 6º A organização da Assistência Social no Município observará as seguintes diretrizes:
I - Primazia da responsabilidade do Estado na condução da Política de Assistência Social em cada esfera de 

governo;
II - Descentralização político-administrativa e comando único em cada esfera de gestão;
III - Cofinanciamento partilhado dos entes federados;
IV - Matricialidade sociofamiliar;
V - Territorialização;
VI - Fortalecimento da relação democrática entre Estado e Sociedade Civil;
VII - Participação popular e controle social, por meio de organizações representativas, na formulação das polí-

ticas e no controle das ações em todos os níveis.
CAPÍTULO III

DA GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
– SUAS- NO MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Seção I
DA GESTÃO

  Art. 7º A gestão das ações na área de Assistência Social é organizada sob a forma de sistema descentraliza-
do e participativo, denominado Sistema Único de Assistência Social - SUAS- conforme estabelece a Lei Federal nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, cujas normas gerais e coordenação são de competência da União.

Parágrafo único. O SUAS é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos de Assistência So-
cial e pelas Entidades e Organizações de Assistência Social abrangidas pela Lei Federal nº 8.742/93.

Art. 8º O Município de Indiaporã-SP atuará de forma articulada com as esferas federal e estadual, observadas 
as normas gerais do SUAS, cabendo-lhe coordenar e executar os serviços, programas, projetos, benefícios só-
cio-assistenciais em seu âmbito.

Art. 9º O Órgão Gestor da Política de Assistência Social no Município Indiaporã é a Secretaria Municipal de As-
sistência Social e tem por funções essenciais:

I - Gestão do Sistema Municipal de Assistência Social;
II - Coordenação da Proteção Social Básica;
III - Coordenação da Proteção Social Especial;
IV -  Planejamento e Orçamento;
V - Gerenciamento do Fundo Municipal de Assistência Social;
VI - Gerenciamento dos Sistemas de Informação;
VII - Monitoramento e Controle da Execução dos Serviços, Programas, Projetos e Benefícios;
VIII - Monitoramento e Controle da Rede Socioassistencial;
IX - Gestão do Trabalho;
X - Apoio às Instâncias de Deliberação.
§ 1º A gestão da Secretaria Municipal de Assistência Social e do SUAS será exercida por um profissional de ní-

vel superior, com formação dentre as áreas afetas ao SUAS e experiência em gestão de serviços, programas, pro-
jetos e benefícios da Assistência Social.

§ 2º A Secretaria Municipal de Assistência Social terá uma estrutura mínima e equipe técnica efetiva que deve-
rá ser composta por, no mínimo, um Assistente Social, um Psicólogo, um Administrativo com curso superior com-
pleto ou em andamento, ou com ensino médio completo, possuindo noções de informática, bem como de outros 
Profissionais que se fizerem necessários.

§ 3º A equipe técnica deverá ser ampliada conforme necessidade do Município e em consonância com as le-
gislações que regulamentam as profissões que podem compor a equipe de gestão.

§ 4º O espaço físico do Órgão Gestor da Assistência Social, sempre que possível, deve ser de uso exclusivo e 
possuir no mínimo recepção, sala de atendimento reservada aos profissionais, sala administrativa, sala de reuni-
ões e atendimento em grupo e áreas convencionais de serviços.

Seção II
DA ORGANIZAÇÃO

Art. 10 O Sistema Único de Assistência Social no âmbito do Município de Indiaporã-SP organiza-se pelos se-
guintes tipos de proteção:

I - Proteção Social Básica: conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios da Assistência Social que vi-
sa a prevenir situações de vulnerabilidade e risco social, por meio de aquisições e do desenvolvimento de poten-
cialidades e do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários;

II - Proteção Social Especial: conjunto de serviços, programas e projetos que tem por objetivo contribuir pa-
ra a reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a defesa de direitos, o fortalecimento das potencialida-
des e aquisições e a proteção de famílias e indivíduos para o enfrentamento das situações de violação de direitos.

Art. 11 A Proteção Social Básica compõe-se, precipuamente, dos seguintes serviços socioassistenciais, nos ter-
mos da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, sem prejuízo de outros que vierem a ser instituídos:

I - Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF;
II - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV;
III - Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com Deficiência e Idosas;
IV - Serviço de Proteção Social Básica executado por Equipe Volante.
Parágrafo único. O PAIF deve ser ofertado exclusivamente no Centro de Referência de Assistência Social-

-CRAS.
Art. 12 A Proteção Social Especial ofertará, precipuamente, os seguintes serviços socioassistenciais, nos ter-

mos da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, sem prejuízo de outros que vierem a ser instituídos:
I - Proteção Social Especial de Média Complexidade:
a) Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos - PAEFI;
b) Serviço Especializado de Abordagem Social;
c) Serviço de Proteção Social a Adolescentes em cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade Assis-

tida e de Prestação de Serviços à Comunidade;
d) Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias;
e) Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua;
II - Proteção Social Especial de Alta Complexidade:
a) Serviço de Acolhimento Institucional;
b) Serviço de Acolhimento em República;
c) Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora;
d) Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências;
Parágrafo único. O PAEFI deve ser ofertado exclusivamente no Centro de Referência Especializado de As-

sistência Social - CREAS.
Art. 13 As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede socioassistencial, de forma integrada, 

diretamente pelos Entes Públicos ou pelas Entidades e Organizações de Assistência Social vinculadas ao SUAS, 
respeitadas as especificidades de cada serviço, programa ou projeto socioassistencial.

§1º Considera-se rede socioassistencial o conjunto integrado da oferta de serviços, programas, projetos e be-
nefícios de Assistência Social mediante a articulação entre todas as unidades do SUAS.

§2º A vinculação ao SUAS é o reconhecimento pela União, em colaboração com Município, de que a Entidade 
de Assistência Social integra a rede socioassistencial.

Art. 14 As proteções sociais básica e especial, serão ofertadas precipuamente no Centro de Referência de As-
sistência Social – CRAS e no Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS, respectivamen-
te, e pelas entidades de Assistência Social.

§ 1º O CRAS é a unidade pública municipal, de base territorial, localizada em áreas com maiores índices de 
vulnerabilidade e risco social, destinada a articulação dos serviços socioassistenciais no seu território de abran-
gência e a prestação de serviços, programas e projetos socioassistenciais de Proteção Social Básica às famílias.

§ 2º O CREAS é a unidade pública de abrangência e gestão municipal, estadual ou regional, destinada à pres-
tação de serviços a indivíduos e famílias que se encontram em situação de risco pessoal ou social, por violação de 
direitos ou contingência, que demandam intervenções especializadas da proteção social especial.

§ 3º Os CRAS e os CREAS são unidades públicas estatais instituídas no âmbito do SUAS, que possuem in-
terface com as demais políticas públicas e articulam, coordenam e ofertam os serviços, programas, projetos e be-
nefícios da Assistência Social.

Art. 15 A implantação das unidades de CRAS e CREAS deve observar as diretrizes da:
I - Territorialização: oferta capilar de serviços baseada na lógica da proximidade do cotidiano de vida do ci-

dadão e com o intuito de desenvolver seu caráter preventivo e educativo, nos territórios de maior vulnerabilida-
de e risco social;

II - Universalização: a fim de que a Proteção Social Básica seja prestada na totalidade dos territórios do mu-
nicípio;

III - Regionalização: prestação de serviços socioassistenciais de Proteção Social Especial, cujos custos ou 
ausência de demanda municipal justifiquem rede regional e desconcentrada de serviços no âmbito do Estado.

Art. 16 As unidades públicas estatais instituídas no âmbito do SUAS, integram a estrutura administrativa do Mu-
nicípio de Indiaporã-SP, e compondo-se do CRAS, CREAS e CCI;

Parágrafo único. As instalações das unidades públicas estatais devem ser compatíveis com os serviços neles 
ofertados, com espaços para trabalhos em grupo e ambientes específicos para recepção e atendimento reservado 
das famílias e indivíduos, assegurada a acessibilidade às pessoas idosas e com deficiência.

Art. 17 As ofertas socioassistenciais nas unidades públicas pressupõem a constituição de equipe de referên-
cia na forma das Resoluções nº 269, de 13 de dezembro de 2006; nº 17, de 20 de junho de 2011; e nº 9, de 25 de 
abril de 2014, do CNAS.

§ 1º O diagnóstico socioterritorial e os dados de Vigilância Socioassistencial são fundamentais para a definição 
da forma de oferta da Proteção Social Básica e Especial.

§ 2º Equipes de referência são aquelas constituídas por servidores efetivos responsáveis pela organização e 
oferta de serviços, programas, projetos e benefícios de Proteção Social Básica e Especial, levando-se em consi-
deração o número de famílias e indivíduos referenciados, o tipo de atendimento e as aquisições que devem ser 
garantidas aos usuários.

§ 3º O CRAS contará com equipe de referência composta, sempre que possível, por servidores públicos efeti-
vos, compondo-se no mínimo de um Assistente Social, um Psicólogo, um Administrativo preferencialmente estagi-
ário de serviço social ou psicologia, ou com superior completo ou cursando de qualquer área, ou ainda ensino mé-
dio completo com noções em informática, dois Orientadores e ou/Educadores Sociais das áreas de Serviço Social, 
Psicologia ou Pedagogia, e outros profissionais que se fizerem necessários.

§ 4º O Coordenador deve possuir experiência em gestão pública, domínio da legislação referente à política na-
cional de assistência social e direitos sociais, conhecimento dos serviços, programas, projetos e/ou benefícios so-
cioassistenciais, experiência de coordenação de equipes, com habilidade em comunicação, de estabelecer relações 
e negociar conflitos, capacidade de gestão, em especial lidar com informações, planejar, monitorar e acompanhar 
os serviços socioassistenciais e gerenciar a rede socioassistencial local.

§ 5º Os CREAS contarão com equipe de referência composta, sempre que possível, no mínimo por um Coorde-
nador, um Assistente Social, um Psicólogo um Advogado e um Administrativo, preferencialmente com nível superior 
completo ou cursando qualquer área, ou ensino médio completo com noções em informática. 

§6º Na ausência de unidade para atendimento da Proteção Social Especial de média complexidade, esta será 
ofertada através do Órgão Gestor da Assistência Social.

Art. 18 São seguranças afiançadas pelo SUAS:
I - Acolhida: provida por meio da oferta pública de espaços e serviços para a realização da Proteção Social Bá-

sica e Especial, devendo as instalações físicas e a ação profissional conter:
a) Condições de recepção;
b) Escuta profissional qualificada;
c) Informação;
d) Referência;
e) Concessão de benefícios;
f) Aquisições materiais e sociais;
g) Abordagem em territórios de incidência de situações de risco;
h) Oferta de uma rede de serviços e de locais de permanência de indivíduos e famílias sob curta, média e lon-

ga permanência;
II - Renda: operada por meio da concessão de auxílios financeiros e da concessão de benefícios continuados, 

nos termos da lei, para cidadãos não incluídos no sistema contributivo de proteção social, que apresentem vulnera-
bilidades decorrentes do ciclo de vida e/ou incapacidade para a vida independente e para o trabalho;

III - Convívio ou vivência familiar, comunitária e social: exige a oferta pública de rede continuada de serviços que 
garantam oportunidades e ação profissional para:

a) A construção, restauração e o fortalecimento de laços de pertencimento de natureza geracional, intergera-
cional, familiar, de vizinhança, interesses comuns e societários;

b) O exercício capacitador e qualificador de vínculos sociais e de projetos pessoais e sociais de vida em so-
ciedade;

IV - Desenvolvimento de autonomia: exige ações profissionais e sociais para:
a) O desenvolvimento de capacidades e habilidades para o exercício da participação social e cidadania;
b) A conquista de melhores graus de liberdade, respeito à dignidade humana, protagonismo e certeza de pro-

teção social para o cidadão, a família e a sociedade;
c) Conquista de maior grau de independência pessoal e qualidade, nos laços sociais, para os cidadãos sob 

contingências e vicissitudes;
V - Apoio e auxílio: quando sob riscos circunstanciais, exige a oferta de auxílios em bens materiais e em pe-

cúnia, em caráter transitório, denominados de benefícios eventuais para as famílias, seus membros e indivíduos.
Seção III

DAS RESPONSABILIDADES
Art. 19 Compete ao Município Indiaporã-SP, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social:
I - Destinar recursos financeiros para custeio dos benefícios eventuais de que trata o art. 22, da Lei Federal nº 

8.742, de 1993, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Municipais de Assistência Social;
II - Efetuar o pagamento do auxílio-natalidade e o auxílio-funeral;
III - Executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com organizações da sociedade civil;
IV - Atender às ações socioassistenciais em caráter de emergência;
V - Prestar os serviços socioassistenciais de que trata o art. 23, da Lei Federal nº 8.742, de 7 de Dezembro de 

1993, e a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais;
VI - Implantar:
a) A vigilância socioassistencial no âmbito municipal, visando ao planejamento e à oferta qualificada de servi-

ços, benefícios, programas e projetos socioassistenciais;
b) E executar as funções essências da gestão;
c) Sistema de informação, acompanhamento, monitoramento e avaliação para promover o aprimoramento, 

qualificação e integração contínuos dos serviços da rede socioassistencial, conforme Pacto de Aprimoramento do 
SUAS e Plano de Assistência Social;

VII - Regulamentar:
a) E coordenar a formulação e a implementação da Política Municipal de Assistência Social, em consonância 

com a Política Nacional de Assistência Social e com a Política Estadual de Assistência Social, observando as de-
liberações das conferências nacional, estadual e municipal de Assistência Social e as deliberações de competên-
cia do Conselho Municipal de Assistência Social;

b) Os benefícios eventuais em consonância com as deliberações do Conselho Municipal de Assistência Social;
VIII - Cofinanciar:
a) O aprimoramento da gestão e dos serviços, programas e projetos de assistência social em âmbito local;
b) Em conjunto com a esfera federal e estadual, a Política Nacional de Educação Permanente, com base nos 

princípios da Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS - NOB-RH/SUAS, coordenando-a e 
executando-a em seu âmbito;

IX - Realizar: 
a) O monitoramento e a avaliação da Política de Assistência Social em seu âmbito;
b) A gestão local do Benefício de Prestação Continuada - BPC, garantindo aos seus beneficiários e famílias o 

acesso aos serviços, programas e projetos da rede socioassistencial;
c) Em conjunto com o Conselho de Assistência Social, as conferências de assistência social;
X - Gerir:
a) De forma integrada, os serviços, benefícios e programas de transferência de renda de sua competência;
b) O Fundo Municipal de Assistência Social;

c) No âmbito municipal, o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal e o Programa Bolsa Fa-
mília, nos termos do §1º do art. 8° da Lei nº 10.836, de 2004;

XI - Organizar:
a) A oferta de serviços de forma territorializada, em áreas de maior vulnerabilidade e risco, de acordo com o 

diagnóstico socioterritorial;
b) E monitorar a rede de serviços da Proteção Social Básica especial, articulando as ofertas;
c) E coordenar o SUAS em seu âmbito, observando as deliberações e pactuações de suas respectivas ins-

tâncias, normatizando e regulando a Política de Assistência Social em seu âmbito em consonância com as nor-
mas gerais da União;

XII - Elaborar:
a) A proposta orçamentária da Assistência Social no Município, assegurando recursos do tesouro municipal;
b) E submeter ao Conselho Municipal de Assistência Social, anualmente, a proposta orçamentária dos recur-

sos do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS;
c) E cumprir o plano de providências, no caso de pendências e irregularidades do Município junto ao SUAS, 

aprovado pelo CMAS e pactuado na CIB;
d) E executar o Pacto de Aprimoramento do SUAS, implementando o em âmbito municipal;
e) E Executar a política de recursos humanos, de acordo com a NOB/RH - SUAS;
f) Plano Municipal de Assistência Social, a partir das responsabilidades e de seu respectivo estágio no aprimo-

ramento da gestão do SUAS e na qualificação dos serviços, conforme patamares e diretrizes pactuadas nas ins-
tâncias de pactuação e negociação do SUAS;

g) E expedir os atos normativos necessários à gestão do FMAS, de acordo com as diretrizes estabelecidas pe-
lo Conselho Municipal de Assistência Social;

XIII - Aprimorar os equipamentos e serviços socioassistenciais, observando os indicadores de monitoramen-
to e avaliação pactuados;

XIV - Alimentar e manter atualizado:
a) O Censo SUAS;
b) O Sistema de Cadastro Nacional de Entidade de Assistência Social – SCNEAS de que trata o inciso XI do 

art. 19 da Lei Federal nº 8.742/93;
c) Conjunto de aplicativos do Sistema de Informação do Sistema Único de Assistência Social – Rede SUAS;
XV - Garantir:
a) A infraestrutura necessária ao funcionamento do respectivo Conselho Municipal de Assistência Social, ga-

rantindo recursos materiais, humanos e financeiros, inclusive com despesas referentes a passagens, traslados 
e diárias de conselheiros representantes do governo e da sociedade civil, quando estiverem no exercício de SU-
AS atribuições;

b) Que a elaboração da peça orçamentária esteja de acordo com o Plano Plurianual, o Plano de Assistência So-
cial e dos compromissos assumidos no Pacto de Aprimoramento do SUAS;

c) A integralidade da proteção socioassistencial à população, primando pela qualificação dos serviços do SUAS, 
exercendo essa responsabilidade de forma compartilhada entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios;

d) A capacitação para gestores, trabalhadores, dirigentes de Entidades e Organizações, usuários e conselheiros 
de Assistência Social, além de desenvolver, participar e apoiar a realização de estudos, pesquisas e diagnósticos 
relacionados à Política de Assistência Social, em especial para fundamentar a análise de situações de vulnerabili-
dade e risco dos territórios e o equacionamento da oferta de serviços em conformidade com a tipificação nacional;

e) O comando único das ações do SUAS pelo Órgão Gestor da Política de Assistência Social, conforme pre-
coniza a LOAS;

XVI - Definir:
a) Os fluxos de referência e contrarreferência do atendimento nos serviços socioassistenciais, com respeito às 

diversidades em todas as suas formas;
b) Os indicadores necessários ao processo de acompanhamento, monitoramento e avaliação, observado a 

suas competências;
XVII - Implementar:
a) Os protocolos pactuados na CIT;
b) A gestão do trabalho e a educação permanente;
XVIII - Promover:
a) A integração da política municipal de Assistência Social com outros sistemas públicos que fazem interfa-

ce com o SUAS;
b) Articulação inter Secretarial do SUAS com as demais políticas públicas e Sistema de Garantia de Direitos 

e Sistema de Justiça;
c) A participação da sociedade, especialmente dos usuários, na elaboração da Política de Assistência Social;
XIX - Assumir as atribuições, no que lhe couber, no processo de municipalização dos serviços de proteção so-

cial básica;
XX - Participar dos mecanismos formais de cooperação intergovernamental que viabilizem técnica e finan-

ceiramente os serviços de referência regional, definindo as competências na gestão e no cofinanciamento, a se-
rem pactuadas na CIB;

XXI - Prestar informações que subsidiem o acompanhamento estadual e federal da gestão municipal;
XXII - Zelar pela execução direta ou indireta dos recursos transferidos pela União e pelos Estados ao Municí-

pio, inclusive no que tange a prestação de contas;
XXIII - Assessorar as Entidades de Assistência Social visando à adequação dos seus serviços, programas, 

projetos e benefícios socioassistenciais às normas do SUAS, viabilizando estratégias e mecanismos de organiza-
ção para aferir o pertencimento à rede socioassistencial, em âmbito local de serviços, programas, projetos e bene-
fícios socioassistenciais, ofertados pelas Entidades de Assistência Social de acordo com as normativas federais.

XXIV - Acompanhar a execução de parcerias firmadas entre os municípios e as entidades de assistência social 
e promover a avaliação das prestações de contas;

XXV - Normatizar, em âmbito local, o financiamento integral dos serviços, programas, projetos e benefícios de 
assistência social ofertados pelas entidades vinculadas ao SUAS, conforme §3º do art. 6º-B da Lei Federal nº 8.742, 
de 1993, e sua regulamentação em âmbito federal;

XXVI - Aferir os padrões de qualidade de atendimento, a partir dos indicadores de acompanhamento definidos 
pelo respectivo conselho municipal de assistência social para a qualificação dos serviços e benefícios em conso-
nância com as normas gerais;

XXVII - Encaminhar para apreciação do Conselho Municipal de Assistência Social os relatórios trimestrais e 
anuais de atividades e de execução físico-financeira a título de prestação de contas;

XXVIII - Compor as instâncias de pactuação e negociação do SUAS;
XXIX - Estimular a mobilização e organização dos usuários e trabalhadores do SUAS para a participação nas 

instâncias de controle social da Política de Assistência Social;
XXX - Instituir o planejamento contínuo e participativo no âmbito da Política de Assistência Social;
XXXI - Dar publicidade ao dispêndio dos recursos públicos destinados à Assistência Social;
XXXII - Criar ouvidoria do SUAS, preferencialmente com profissionais do quadro efetivo;

Seção IV 
DO PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 20 O Plano Municipal de Assistência Social é um instrumento de planejamento estratégico que contempla 
propostas para execução e o monitoramento da Política de Assistência Social no âmbito do Município Indiaporã-SP.

§ 1º A elaboração do Plano Municipal de Assistência Social é de responsabilidade do Órgão Gestor da Política 
e dar-se-á cada 4 (quatro) anos, coincidindo com a elaboração do Plano Plurianual e contemplará:

I - Diagnóstico socioterritorial;
II - Objetivos gerais e específicos;
III - Diretrizes e prioridades deliberadas;
IV - Ações estratégicas para sua implementação;
V - Metas estabelecidas;
VI - Resultados e impactos esperados;
VII - Recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários;
VIII - Mecanismos e fontes de financiamento;
IX - Cobertura da rede prestadora de serviços;
X - Indicadores de monitoramento e avaliação;
XI - Tempo de execução.
Art. 21 A realização de diagnóstico socioterritorial, a cada quadriênio, compõe a elaboração do Plano Munici-

pal de Assistência Social.
Parágrafo único. O diagnóstico tem por base o conhecimento da realidade a partir da leitura dos territórios, mi-

croterritórios ou outros recortes socioterritoriais que possibilitem identificar as dinâmicas sociais, econômicas, po-
líticas e culturais que os caracterizam, reconhecendo as suas demandas e potencialidades.

Art. 22 A realização de diagnóstico socioterritorial requer:
I - Processo contínuo de investigação das situações de risco e vulnerabilidade social presentes nos territórios, 

acompanhado da interpretação e análise da realidade socioterritorial e das demandas sociais que estão em cons-
tante mutação, estabelecendo relações e avaliações de resultados e de impacto das ações planejadas;

II - Identificação da rede socioassistencial disponível no território, bem como de outras políticas públicas, com 
a finalidade de planejar a articulação das ações em resposta às demandas identificadas e a implantação de servi-
ços e equipamentos necessários;

III - Reconhecimento da oferta e da demanda por serviços socioassistenciais e definição de territórios prioritá-
rios para a atuação da política de assistência

Art. 23 O Plano Municipal de Assistência Social além do estabelecido no parágrafo anterior deverá observar:
I - As deliberações das conferências de assistência social;
II - Metas nacionais e estaduais pactuadas que expressam o compromisso para o aprimoramento do SUAS;
III - Ações articuladas e intersecretariais;
IV - Ações de apoio técnico e financeiro à gestão descentralizada do SUAS;
  Parágrafo único. O apoio técnico e financeiro compreende, entre outras ações:
I - Capacitação;
II - Elaboração de normas e instrumentos;
III - Publicação de materiais informativos e de orientações técnicas;
IV - Assessoramento e acompanhamento;
V - Incentivos financeiros.

CAPÍTULO IV
DAS INSTÂNCIAS DE ARTICULAÇÃO, PACTUAÇÃO E DELIBERAÇÃO DO SUAS

Seção I
DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 24 Fica instituído o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do Município de Indiaporã-SP, órgão 
superior de deliberação colegiada, de caráter permanente e composição paritária entre governo e sociedade civil, 
vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social cujos membros, nomeados pelo Prefeito, têm mandato de 
2 (dois) anos, permitida única recondução por igual período.

§ 1º O CMAS é composto por 06 (seis) membros e respectivos suplentes indicados de acordo com os crité-
rios seguintes:

I - 03 (três) representantes governamentais, sendo:
a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;
b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;
c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;
II - 03 (três) representantes da sociedade civil, dentre representantes dos usuários ou de organizações de usu-

ários, organizações da sociedade civil de assistência social conforme Artigo 3º da Lei 8.742/1993 (LOAS) e no De-
creto Federal nº 6.308, de 14 de Dezembro de 2007, e dos trabalhadores da Secretaria, escolhidos entre seus pa-
res em foro próprio sob fiscalização do Ministério Público, sendo:

a) 01 (um) representantes de usuários ou organização de usuários da Assistência Social ou na sua inexistên-
cia, pessoas vinculadas aos serviços, programas, projetos e benefícios da PNAS, conforme Resolução do CNAS 
nº 24/2006;

b) 01 (um) representante de entidades e organizações de Assistência Social conforme caracterização no Art. 
3º da LOAS, ou na sua inexistência, pessoas vinculadas aos serviços, programas, projetos e benefícios da PNAS, 
conforme Resolução do CNAS nº 24/2006.

c) 01 (um) representante de organizações de trabalhadores que atuam na área da Assistência Social, ou na sua 
inexistência, trabalhadores da área, nos termos da Resolução CNAS nº 06/2015.

§ 2º O CMAS é presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus membros, para mandato de 2 (dois) 
anos, permitida única recondução por igual período, observada a alternância entre representantes da socieda-
de civil e governo.

§ 3º A cada representante de que trata esse artigo corresponderá à indicação e/ou eleição de um suplente.
§ 4º Os representantes da sociedade civil, titulares e suplentes, serão eleitos entre seus pares em assembleias 

convocadas pelo Conselho Municipal de Assistência Social para este fim.
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CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS 

  Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é a 
Política de Seguridade Social não contributiva que provê os mínimos sociais, 
realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da 
sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas. 

  Art. 2º A Política de Assistência Social do Município de Indiaporã-SP 
tem por objetivos: 

I -  a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à 
prevenção da incidência de riscos, especialmente: 

II -  a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

III -  o amparo as crianças e aos adolescentes em situação de vulnerabilidade 
e risco social; 

IV -  a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

V -  a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de 
sua integração à vida comunitária; e 

publicações

Continua na próxima página

A8 |  Geral  | TERÇA-FEIRA, 05 DE SETEMBRO DE 2017



 

 
AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO Nº 065/2017 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 
 Nº 059/2017 DO EXECUTIVO APROVADO POR UNANIMIDADE EM SESSÃO 
LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DO DIA 30 DE AGOSTO DE 2017. 
 

 
 
SILMAR RIBAS DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais conferidas por Lei, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
INDIAPORÃ APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 
 
 
Dispõe sobre o Sistema Único de Assistência 
Social do Município de Indiaporã-SP e dá outras 
providências. 

                                  
 

CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS 

  Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é a 
Política de Seguridade Social não contributiva que provê os mínimos sociais, 
realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da 
sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas. 

  Art. 2º A Política de Assistência Social do Município de Indiaporã-SP 
tem por objetivos: 

I -  a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à 
prevenção da incidência de riscos, especialmente: 

II -  a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

III -  o amparo as crianças e aos adolescentes em situação de vulnerabilidade 
e risco social; 

IV -  a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

V -  a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de 
sua integração à vida comunitária; e 

§ 5º Os representantes do Poder Público serão indicados e nomeados pelo Prefeito Municipal, sendo que de-
verão ser indicados aqueles que detenham o efetivo poder de representação e decisão no âmbito da administra-
ção pública.

§ 6º Os representantes do Poder Público, integrantes do Conselho deverão liberados, mediante convocação, 
pelas respectivas áreas para cumprimento de suas obrigações junto ao CMAS.

§ 7º Os funcionários públicos em cargo de confiança ou de direção, na esfera pública, não devem compor o 
colegiado como representantes da sociedade civil, podendo ser indicados, exclusivamente, como representan-
tes do poder público.

§ 8º CMAS contará com uma Secretaria Executiva, a qual terá sua estrutura disciplinada em ato do Poder Exe-
cutivo, composta por no mínimo um servidor público efetivo com formação em nível superior que não integre a 
composição do CMAS. 

§ 9º O CMAS-Conselho Municipal de Assistência Social- contará com uma mesa diretora paritária composta 
por um presidente, vice-presidente, primeiro secretário e segundo secretário.

Art. 25 O CMAS reunir-se-á ordinariamente uma vez ao mês e, extraordinariamente, sempre que necessário, 
cujas reuniões devem ser abertas ao público, com pauta e datas previamente divulgadas, e funcionará de acor-
do com o Regimento Interno.

Parágrafo único. O Regimento Interno definirá, também, o quórum mínimo para o caráter deliberativo das reu-
niões do Plenário, para as questões de suplência e perda de mandato por faltas.

Art. 26 A participação dos conselheiros no CMAS é de interesse público e relevante valor social e não será re-
munerada.

Art. 27 O controle social do SUAS no Município efetiva-se por intermédio do Conselho Municipal de Assistên-
cia Social –CMAS- e das Conferências Municipais de Assistência Social, além de outros fóruns de discussão da 
sociedade civil.

Art. 28 Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social:
I - Elaborar, aprovar e publicar seu regimento interno 20 (vinte) dias após nomeação de seus membros;
II - Convocar as Conferências Municipais de Assistência Social e acompanhar a execução de suas deliberações;
III - Aprovar a Política Municipal de Assistência Social, em consonância com as diretrizes das conferências de 

Assistência Social;
IV - Apreciar e aprovar a proposta orçamentária, em consonância com as diretrizes das conferências munici-

pais e da Política Municipal de Assistência Social;
V - Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social, apresentado pelo órgão gestor da Assistência Social;
VI - Aprovar o plano de capacitação elaborado pelo órgão gestor;
VII - Acompanhar o cumprimento das metas nacionais, estaduais e municipais do Pacto de Aprimoramento 

da Gestão do SUAS;
VIII - Acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão do Programa Bolsa Família - PBF;
IX - Normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública e privada no campo da Assis-

tência Social de âmbito local de acordo com as diretrizes da PNAS;
X - Apreciar e aprovar informações da Secretaria Municipal de Assistência Social inseridas nos sistemas na-

cionais e estaduais de informação referentes ao planejamento do uso dos recursos de cofinanciamento e a pres-
tação de contas;

XI - Apreciar os dados e informações inseridas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, unidades públi-
cas e privadas da Assistência Social, nos sistemas nacionais e estaduais de coleta de dados e informações sobre 
o sistema municipal de Assistência Social;

XII - Alimentar os sistemas nacionais e estaduais de coleta de dados e informações sobre os Conselhos Mu-
nicipais de Assistência Social;

XIII - Zelar pela efetivação do SUAS no Município;
XIV - Zelar pela efetivação da participação da população na formulação da política e no controle da imple-

mentação;
XV - Deliberar sobre as prioridades e metas de desenvolvimento do SUAS em seu âmbito de competência;
XVI - Estabelecer critérios e prazos para concessão dos benefícios eventuais;
XVII - Apreciar e aprovar a proposta orçamentária da Assistência Social a ser encaminhada pela Secretaria Mu-

nicipal de Assistência Social em consonância com a Política Municipal de Assistência Social;
XVIII - Acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, bem como os ganhos sociais e o desempenho 

dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais do SUAS;
XIX - Fiscalizar a gestão e execução dos recursos do Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa 

Família – IGD - PBF e do Índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social - IGD-SUAS;
XX - Planejar e deliberar sobre a aplicação dos recursos IGD-PBF e IGD-SUAS- destinados às atividades de 

apoio técnico e operacional ao CMAS;
XXI - Participar da elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentá-

ria Anual no que se refere à Assistência Social, bem como do planejamento e da aplicação dos recursos destina-
dos às ações de Assistência Social, tanto dos recursos próprios quanto dos oriundos do Estado e da União, alo-
cados FMAS;

XXII - Aprovar o aceite da expansão dos serviços, programas e projetos socioassistenciais, objetos de cofi-
nanciamento;

XXIII - Orientar e fiscalizar o FMAS;
XXIV - Divulgar, em locais de fácil acesso à população, em Diário Oficial Municipal, na sua ausência em jornal de 

livre circulação regional, ou em outro meio de comunicação, todas as SUAS decisões na forma de Resoluções, bem 
como as deliberações acerca da execução orçamentária e financeira do FMAS e os respectivos pareceres emitidos;

XXV - Receber, apurar e dar o devido prosseguimento às denúncias;
XXVI - Deliberar sobre as prioridades e metas de desenvolvimento do SUAS no âmbito do município;
XXVII - Estabelecer articulação permanente com os demais Conselhos de Políticas Públicas, Secretarias e 

Conselhos de Direitos;
XXVIII - Realizar a inscrição das entidades e organização de Assistência Social;
XXIX - Notificar fundamentadamente a entidade ou organização de Assistência Social no caso de indeferimen-

to do requerimento de inscrição;
XXX - Fiscalizar as entidades e organizações de Assistência Social;
XXXI - Emitir resolução quanto às suas deliberações;
XXXII - Registrar em ata as reuniões;
XXXIII - Instituir comissões e convidar especialistas sempre que se fizerem necessários;
XXXIV - Zelar pela boa e regular execução dos recursos repassados pelo FMAS executados direta ou indireta-

mente, inclusive no que tange à prestação de contas;
XXXV - Avaliar e elaborar parecer sobre a prestação de contas dos recursos repassados ao Município, por meio 

de Resolução em que conste sua aprovação, aprovação parcial ou reprovação.
Art. 29 O CMAS deverá planejar suas ações de forma a garantir a consecução das atribuições e o exercício do 

controle social, primando pela efetividade e transparência das suas atividades.
§ 1º O planejamento das ações do conselho deve orientar a construção do orçamento da gestão da Assistên-

cia Social para o apoio financeiro e técnico às funções do Conselho.
§ 2º O CMAS utilizará de ferramenta informatizada, disponibilizada pela gestão federal, para o planejamen-

to das atividades do conselho, contendo as atividades, metas, cronograma de execução e prazos a fim de possi-
bilitar a publicidade.

Seção II
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 30 As Conferências Municipais de Assistência Social são instâncias periódicas de debate, de formulação 
e de avaliação da política pública de Assistência Social e definição de diretrizes para o aprimoramento do SUAS, 
com a participação de representantes do governo e da sociedade civil.

Art. 31 As conferências municipais devem observar as seguintes diretrizes:
I - Divulgação ampla e prévia do documento convocatório, especificando objetivos, prazos, responsáveis, fon-

te de recursos e comissão organizadora;
II - Garantia da diversidade dos sujeitos participantes;
III - Estabelecimento de critérios e procedimentos para a designação dos delegados governamentais e para a 

escolha dos delegados da sociedade civil;
IV - Publicidade de seus resultados;
V - Determinação do modelo de acompanhamento de suas deliberações;
VI - Articulação com a conferência estadual e nacional de assistência social.
Art. 32 A Conferência Municipal de Assistência Social será convocada ordinariamente a cada quatro anos pe-

lo Conselho Municipal de Assistência Social e extraordinariamente, a cada 2 (dois) anos, conforme deliberação da 
maioria dos membros dos respectivos conselhos.

Seção III
PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS

Art. 33 É condição fundamental para viabilizar o exercício do controle social e garantir os direitos socio-
assistenciais, o estímulo à participação e ao protagonismo dos usuários nos conselhos e conferências de as-
sistência social.

Art. 34 O estimulo à participação dos usuários pode se dar a partir de articulação com movimentos sociais e po-
pulares e ainda a organização de diversos espaços, tais como, fórum de debate, comissão de bairro, coletivo de 
usuários junto aos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais.

Seção IV
DA REPRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO NAS INSTÂNCIAS DE NEGOCIAÇÃO E PACTUAÇÃO DO SUAS.

Art. 35 O Município é representado nas Comissões de Intergestores Bipartite - CIB e Tripartite - CIT, instâncias 
de negociação e pactuação dos aspectos operacionais de gestão e organização do SUAS, respectivamente, em 
âmbito estadual e nacional, pelo Colegiado Estadual de Gestores Municipais de Assistência Social – COEGEMAS 
e pelo Colegiado Nacional de Gestores Municipais de Assistência Social - CONGEMAS.

§ 1º O CONGEMAS E COEGEMAS constituem entidades sem fins lucrativos que representam as secretarias 
municipais de Assistência Social, declarados de utilidade pública e de relevante função social, onerando o municí-
pio quanto a sua associação a fim de garantir os direitos e deveres de associado.

§ 2º O COEGEMAS poderá assumir outras denominações a depender das especificidades regionais.
CAPÍTULO V

DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DOS PROJETOS DE ENFRENTAMENTO DA POBREZA.

Seção I
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Art. 36 Benefícios eventuais são provisões suplementares e provisórias prestadas aos indivíduos e às famí-
lias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e calamidade pública, na forma pre-
vista na Lei federal nº 8.742/93.

Parágrafo único. Não se incluem na modalidade de benefícios eventuais da Assistência Social as provisões re-
lativas a programas, projetos, serviços e benefícios vinculados ao campo da saúde, da educação, da integração 
nacional, da habitação, da segurança alimentar e das demais políticas públicas Secretariais.

Art. 37 Os benefícios eventuais integram organicamente as garantias do SUAS, devendo sua prestação ob-
servar:

I - Não subordinação a contribuições prévias e vinculação a quaisquer contrapartidas;
II - Desvinculação de comprovações complexas e vexatórias, que estigmatizam os beneficiários;
III - Garantia de qualidade e prontidão na concessão dos benefícios;
IV - Garantia de igualdade de condições no acesso às informações e à fruição dos benefícios eventuais;
V - Ampla divulgação dos critérios para a sua concessão;
VI - Integração da oferta com os serviços socioassistenciais.
Art. 38 Os benefícios eventuais podem ser prestados na forma de pecúnia, bens de consumo ou prestação 

de serviços.
Art. 39 O público alvo para acesso aos benefícios eventuais deverá ser identificado pelo Município, a partir de 

estudos da realidade social e diagnóstico elaborado com uso de informações disponibilizadas pela Vigilância So-
cioassistencial, com vistas a orientar o planejamento da oferta.

Seção II
DA PRESTAÇÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Art. 40 Os benefícios eventuais devem ser prestados em virtude de nascimento, morte, vulnerabilidade tem-
porária e calamidade pública, observadas as contingências de riscos, perdas e danos a que estão sujeitos os in-
divíduos e famílias.

Parágrafo único. Os critérios e prazos para prestação dos benefícios eventuais devem ser estabelecidos por 
meio de Resolução do Conselho Municipal de Assistência Social, conforme prevê o Artigo 22, §1º, da Lei Fede-
ral nº 8.742/93.

Art. 41 O Benefício prestado em virtude de nascimento deverá ser concedido:
I - à genitora que comprove residir no Município;
II - à família do nascituro, caso a mãe esteja impossibilitada de requerer o benefício ou tenha falecido;
III - à genitora ou família que estejam em trânsito no município e seja potencial usuária da Assistência Social;
IV - à genitora atendida ou acolhida em unidade de referência do SUAS;
Parágrafo único. O benefício eventual por situação de nascimento poderá ser concedido nas formas de pecú-

nia ou bens de consumo, ou em ambas as formas, conforme a necessidade do requerente e disponibilidade da 
administração pública.

Art. 42 O benefício prestado em virtude de morte, deverá ser concedido com o objetivo de reduzir vulnerabilida-
des, provocadas por morte de membro da família que resida no município e tem por objetivo atender as necessida-
des urgentes da família para enfrentar as fragilidades advindas da morte de um de seus provedores ou membros;

Parágrafo único. O benefício eventual por morte poderá ser concedido nas formas de pecúnia, bens de con-
sumo ou serviços, conforme a necessidade do requerente e o que indicar o trabalho social realizado com a famí-
lia referenciada ao CRAS.

Art. 43 O benefício prestado em virtude de vulnerabilidade temporária será destinado à família ou ao indivíduo, 
visando minimizar situações de riscos, perdas e danos, decorrentes de contingências sociais, e deve integrar-se à 
oferta dos serviços socioassistenciais, buscando o fortalecimento dos vínculos familiares e a inserção comunitária;

Parágrafo único. O benefício será concedido na forma de pecúnia ou bens de consumo, em caráter temporário, 
sendo o seu valor e duração definidos de acordo com o grau de complexidade da situação de vulnerabilidade e ris-
co pessoal das famílias e indivíduos, identificados nos processos de atendimento dos serviços.

Art. 44 A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-se pelo advento de riscos, perdas e danos à inte-
gridade pessoal e familiar, assim entendidos:

I - Riscos: ameaça de sérios padecimentos;
II - Perdas: privação de bens e de segurança material;
III - Danos: agravos sociais e ofensa;
Parágrafo único. Os riscos, perdas e danos podem decorrer de:
I - Ausência de documentação;
II - Necessidade de mobilidade intra-urbana para garantia de acesso aos serviços e benefícios socioassis-

tenciais;
III - Necessidade de passagem para outra unidade da Federação, com vistas a garantir a convivência fami-

liar e comunitária;
IV - Ocorrência de violência física, psicológica ou exploração sexual no âmbito familiar ou ofensa à integrida-

de física do indivíduo;
V - Perda circunstancial ocasionada pela ruptura de vínculos familiares e comunitários;
VI - Processo de reintegração familiar e comunitária de pessoas idosas, com deficiência ou em situação de 

rua; crianças, adolescentes, mulheres em situação de violência e famílias que se encontram em cumprimento de 
medida protetiva;

VII - Ausência ou limitação de autonomia, de capacidade, de condições ou de meios próprios da família para 
prover as necessidades alimentares de seus membros.

Art. 45 Os benefícios eventuais prestados em virtude de desastre ou calamidade pública, constituem-se provi-
são suplementar e provisória de Assistência Social para garantir meios necessários à sobrevivência da família e do 
indivíduo, com o objetivo de assegurar a dignidade e a reconstrução da autonomia familiar e pessoal.

Art. 46 As situações de calamidade pública e desastre caracterizam-se por eventos anormais, decorrentes de 
baixas ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, secas, inversão térmica, desabamentos, incêndios, epi-
demias, os quais causem sérios danos à comunidade afetada, inclusive à segurança ou à vida de seus integran-
tes, e outras situações imprevistas ou decorrentes de caso fortuito;

Parágrafo único. O benefício será concedido na forma de pecúnia ou bens de consumo, em caráter provisório 
e suplementar, sendo seu valor fixado de acordo com o grau de complexidade do atendimento, de vulnerabilidade 
e risco pessoal das famílias e indivíduos afetados.

Art. 47 Ato normativo editado pelo Poder Executivo Municipal disporá sobre os procedimentos e fluxos de ofer-
ta na prestação dos benefícios eventuais.

Seção III
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA OFERTA DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Art. 48 As despesas decorrentes da execução dos benefícios eventuais serão providas por meio de dotações 
orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social;

Parágrafo único. As despesas com Benefícios Eventuais devem ser previstas anualmente na Lei Orçamentá-
ria Anual do Município - LOA.

Seção II
DOS SERVIÇOS

Art. 49 Serviços socioassistenciais são atividades continuadas que visem à melhoria de vida da população e 
cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, observem os objetivos, princípios e diretrizes estabelecidas 
na Lei nº Federal 8.742/93, e na Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais.

Seção III
DOS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 50 Os programas de assistência social compreendem ações integradas e complementares com objeti-
vos, tempo e área de abrangência definidos para qualificar, incentivar e melhorar os benefícios e os serviços as-
sistenciais.

§ 1º Os programas serão definidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social, obedecidos aos objetivos e 
princípios que regem a Lei Federal nº 8.742/93, com prioridade para a inserção profissional e social.

§ 2º. Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com deficiência serão devidamente articu-
lados com o benefício de prestação continuada estabelecido no artigo 20 da Lei Federal nº 8.742/93.

Seção IV
PROJETOS DE ENFRENTAMENTO A POBREZA

Art. 51 Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a instituição de investimento econômico-so-
cial nos grupos populares, buscando subsidiar, financeira e tecnicamente, iniciativas que lhes garantam meios, ca-
pacidade produtiva e de gestão para melhoria das condições gerais de subsistência, elevação do padrão da qua-
lidade de vida, a preservação do meio ambiente e sua organização social;

Parágrafo único. Os projetos de enfrentamento à pobreza serão instituídos por meio de instrumento técnico, ela-
borado de forma intersetoriais englobando as várias políticas públicas, com a finalidade de estruturação e organiza-
ção de ações articuladas voltadas ao público que se encontra em situação de vulnerabilidade e risco.

Seção V
DA RELAÇÃO COM AS ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 52 São entidades e organizações de assistência social aquelas sem fins lucrativos que, isolada ou cumu-
lativamente, prestam atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos pela Lei Federal nº 8.742, de 
1993, bem como as que atuam na defesa e garantia de direitos.

Parágrafo único. Consideram-se Entidades e Organizações de Assistência Social:
a) De atendimento: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços, executam 

programas ou projetos e concedem benefícios de Proteção Social Básica ou especial, dirigidos a famílias e indiví-
duos em situações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, na forma da Lei nº 8.742/93 e suas alterações, re-
solução CNAS 109/09 e demais legislações correlatas;

b) De assessoramento: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços e exe-
cutam programas ou projetos voltados prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais e das orga-
nizações de usuários, formação e capacitação de lideranças dirigidas ao público da Política de Assistência So-
cial, nos termos da Lei nº 8.742/93 e suas alterações, resolução CNAS nº 27/2011 e demais legislações correlatas;

c) De defesa e garantia de direitos: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam servi-
ços e executam programas ou projetos voltados, prioritariamente, para a defesa e efetivação dos direitos socioas-
sistenciais, construção de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, articu-
lação com órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público da Política de Assistência Social, nos termos 
da Lei nº 8.742/1993 e suas alterações, resolução CNAS nº 27/2011 e demais legislações correlatas.

Art. 53 As entidades de Assistência Social e os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais 
deverão ser inscritos no Conselho Municipal de Assistência Social para que obtenha a autorização de funciona-
mento no âmbito da Política Nacional de Assistência Social, observado os parâmetros nacionais de inscrição defi-
nidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social.

Art. 54 Constituem critérios para a inscrição das entidades ou organizações de Assistência Social, bem como 
dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais:

I - Executar ações de caráter continuado, permanente e planejado;
II - Assegurar que os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais sejam ofertados na perspec-

tiva da autonomia e garantia de direitos dos usuários;
III - Garantir a gratuidade e a universalidade em todos os serviços, programas, projetos e benefícios socioas-

sistenciais;
IV - Garantir a existência de processos participativos dos usuários na busca do cumprimento da efetividade na 

execução de seus serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais.
  Art. 55 As entidades ou organizações de Assistência Social no ato da inscrição demonstrarão:
I - Ser pessoa jurídica de direito privado, devidamente constituída;
II - Aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado integralmente no território nacional e na manuten-

ção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais;
III - Elaborar plano de ação anual;
IV - Ter expresso em seu relatório de atividades:
a) finalidades estatutárias;
b) objetivos;
c) origem dos recursos;
d) infraestrutura;
e) identificação de cada serviço, programa, projeto e benefício socioassistenciais executado;
  Parágrafo único. Os pedidos de inscrição observarão as seguintes etapas de analise:
I - Análise documental;
II - Visita técnica, quando necessária, para subsidiar a análise do processo;
III - elaboração do parecer da Comissão;
IV - Pauta, discussão e deliberação sobre os processos em reunião plenária;
V -  Publicação da decisão plenária;
VI - Emissão do comprovante;
VII - Notificação à entidade ou organização de Assistência Social por ofício.

CAPÍTULO VI
DO FINANCIAMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 56 O financiamento da Política Municipal de Assistência Social é previsto e executado através dos instru-
mentos de planejamento orçamentário municipal, que se desdobram no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Or-
çamentárias e na Lei Orçamentária Anual.

Parágrafo único. O orçamento da Assistência Social deverá ser inserido na Lei Orçamentária Anual, devendo 
os recursos alocados no Fundo Municipal de Assistência Social serem voltados exclusivamente à operacionaliza-
ção, prestação, aprimoramento e viabilização dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais.

Art. 57 Caberá ao órgão gestor da Assistência Social responsável pela utilização dos recursos do respectivo 
Fundo Municipal de Assistência Social, o controle e o acompanhamento dos serviços, programas, projetos e be-
nefícios socioassistenciais, por meio dos respectivos órgãos de controle, independentemente de ações do órgão 
repassador dos recursos.

Parágrafo único. Os entes transferidores poderão requisitar informações referentes à aplicação dos recursos 
oriundos do seu fundo de Assistência Social, para fins de análise e acompanhamento de sua boa e regular utilização.

Seção I
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 58 Fica criado o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, fundo público de gestão orçamentária, fi-
nanceira e contábil, com objetivo de proporcionar recursos para cofinanciar a gestão, serviços, programas, proje-
tos e benefícios socioassistenciais.

  Art. 59 Constituirão receitas do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS:
I - Recursos provenientes da transferência dos fundos Nacional e Estadual de Assistência Social;
II - Dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a Lei estabelecer no transcorrer de ca-

da exercício;
III - Doações, auxílios, contribuições, subvenções de organizações internacionais e nacionais, Governamen-

tais e não Governamentais;
IV - Receitas de aplicações financeiras de recursos do fundo, realizadas na forma da lei;
V - As parcelas do produto de arrecadação de outras receitas próprias oriundas de financiamentos das ativida-

des econômicas, de prestação de serviços e de outras transferências que o Fundo Municipal de Assistência Social 
terá direito a receber por força da lei e de convênios no Secretaria.

VI - Produtos de convênios firmados com outras entidades financiadoras;
VII - Doações em espécie feitas diretamente ao Fundo;
VIII - Outras receitas que venham a ser legalmente instituídas.
§ 1º A dotação orçamentária prevista para o órgão executor da Administração Pública Municipal, responsável 

pela Assistência Social, será automaticamente transferida para a conta do Fundo Municipal de Assistência Social, 
tão logo sejam realizadas as receitas correspondentes.

§ 2º Os recursos que compõem o Fundo, serão depositados em instituições financeiras oficiais, em conta es-
pecial sobre a denominação – Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS.

§ 3º As contas recebedoras dos recursos do cofinanciamento federal das ações socioassistenciais serão aber-
tas pelo Fundo Nacional de Assistência Social.

Art. 60 O FMAS constitui-se em unidade orçamentária e será gerido pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social, sob orientação e fiscalização do Conselho Municipal de Assistência Social.

Parágrafo Único. O Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS integrará o orçamento da 
Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 61 Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, serão aplicados em:
I - Financiamento integral ou parcial de programas, projetos e serviços de Assistência Social desenvolvidos pe-

la Secretaria Municipal de Assistência Social ou por Órgão conveniado;
II - Em parcerias entre poder público e entidades de Assistência Social para a execução de serviços, progra-

mas e projetos socioassistenciais específicos;
III - Aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos necessários ao desenvolvimento 

das ações socioassistenciais;
IV - Construção reforma ampliação, aquisição ou locação de imóveis para prestação de serviços de Assis-

tência Social;
V - Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, administração e contro-

le das ações de Assistência Social;
VI - Pagamento dos benefícios eventuais, conforme o disposto no inciso I do art. 15 da Lei Federal nº 8.742/93;
VII - Pagamento de profissionais que integrarem as equipe de referência, responsáveis pela organização e ofer-

ta daquelas ações, conforme percentual apresentado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fo-
me e aprovado pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS.

Art. 62 O repasse de recursos para as entidades e organizações de Assistência Social, devidamente inscritas 
no CMAS, será efetivado por intermédio do FMAS, de acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal 
de Assistência Social, observando o disposto nesta Lei.

Art. 63 Os relatórios de execução orçamentária e financeira do Fundo Municipal de Assistência Social serão sub-
metidos à apreciação do CMAS, trimestralmente, de forma sintética e, anualmente, de forma analítica.

Art. 64 Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 65 Revogam-se as disposições em contrário

Plenário José Batista Maldonado 30 de Agosto de 2017.
SILMAR RIBAS DE SOUZA - Presidente 2017/2018

ALAERTE FÉLIX DA SILVA - 1º Secretário
DONIZETH PAULINO DE MENEZES - 2º Secretário
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 SECOM

Prefeitura de Fernandópolis

à  INCLUSÃO

A Campanha Nacional de 
Multivacinação será realiza-
da de 11 a 22 de setembro em 
Fernandópolis, com Dia D em 
16 de setembro. A ação, coor-
denada pela Secretaria Muni-
cipal de Saúde, tem o objeti-
vo de atualizar as cadernetas 
de vacina das crianças e ado-
lescentes com até 14 anos, 11 
meses e 29 dias.

Além de verificar o atraso 
de algumas doses, as equi-
pes de enfermagem também 
vão oferecer as vacinas per-
tinentes à idade de cada um 
que tiver necessidade. É fun-
damental levar a caderneta 
de vacinação. Serão ofereci-
das todas as vacinas do ca-
lendário básico infantil, que 
protegem contra várias do-
enças, como pneumonia, me-

ningite, febre amarela, sa-
rampo, caxumba, rubéola, 
varicela, difteria, tétano, co-
queluche e rotavírus.

Será intensificada a oferta 
da vacina de febre amarela 
para o público-alvo da cam-
panha; e de HPV para meni-
nos de 11 a 14 anos de ida-
de; e as meninas 9 a 14 anos 
de idade, com esquema de 
duas doses com intervalo de 
06 meses. Já a Meningocó-
cica C é oferecida a meninos 
e meninas de 12 a 13 anos, 
sendo dose única.

	 Serviço:
l	 Durante o período de cam-

panha as unidades de saú-
de funcionam em horário 
normal, das 7 às 17h. No 
Dia D, 16 de setembro, sá-
bado, elas ficam abertas 
das 8 às 17h.

As unidades de saúde de 
Fernandópolis oferecem aten-
dimento odontológico gra-
tuito aos moradores, como 
orientações de higiene bu-
cal, escovação supervisiona-
da, aplicação tópica de flúor, 
profilaxias dentárias, restau-
rações e cirurgias simples. 
Os procedimentos que não 
são resolvidos nestes locais, 
que apresentam maior grau 
de complexidade e que preci-
sam da atuação de especialis-
tas, são encaminhados pelos 
profissionais da Atenção Bási-
ca para o CEO (Centro de Es-
pecialidades Odontológicas), 
que realiza atualmente cer-
ca 550 atendimentos por mês.

“É fundamental que a popu-
lação entenda o procedimento 
para chegar até o CEO, primei-
ro é necessário a consulta com 

o dentista da unidade de saú-
de e o encaminhamento ocor-
re somente nos casos necessá-
rios, após análise clínica. Não 
é possível fazer agendamen-
to direto no Centro Odontoló-
gico”, explicou Drª Andrea Va-
léria Silva Pessuto, gerente do 
CEO em Fernandópolis.

O CEO funciona no muni-
cípio por meio de uma parce-
ria da Prefeitura com o Gover-
no Federal. A unidade conta 
com especialistas nas áreas 
de Periodontia; Endodontia; 
Cirurgia Oral Menor; Estoma-
tologia; Pacientes com Neces-
sidades Especiais; e Prótese. A 
unidade localiza-se na avenida 
Rubens Padilha Meato, 923, ao 
lado da unidade de saúde do 
bairro Jardim Paraíso.

“A nossa rede municipal 
para atendimento primário é 
muito bem servida, com salas 
para consultas e bons equipa-

A Secretaria de As-
sistência Social e 
Cidadania man-
têm parcerias fir-

madas com várias Organi-
zações da Sociedade Civil 
para a execução de serviços 
tipificados – de acordo com 
a Resolução Nacional nº 109 
de 11 de novembro de 2009 
– ofertados à população fer-
nandopolense com objetivo 
de enfrentar a vulnerabilida-
de social.

Entre as entidades que 
possuem parceria com o mu-
nicípio, destaca-se a Asso-
ciação Comunitária Maria 
João de Deus e o Instituto 
de Desenvolvimento Pesso-
al e Social “Os Sonhadores”, 
localizados nos bairros Jar-
dim Ipanema e Jardim Bar-
bosa, respectivamente.

Ambas oferecem o Servi-
ço de Convivência e Forta-
lecimento de Vínculos para 
crianças e adolescentes de 6 
a 15 anos. O SCFV destinado 
a essa faixa etária objetiva a 
participação comunitária e 
social, bem como, o desen-
volvimento do protagonismo 

e da autonomia dessas crian-
ças e adolescentes, levando 
em consideração os interes-
ses, demandas e potenciali-
dades dessa faixa etária. 

O trabalho é realizado atra-
vés de experiências lúdicas, 
culturais e esportivas como 
formas de expressão, intera-
ção, aprendizagem, sociabi-
lidade e proteção social. Nos 
meses de junho e julho, a As-
sociação Comunitária Maria 
João de Deus realizou Roda de 
Conversa sobre Diversidade, 
através de teatro lúdico com 
a participação da equipe de 
trabalho da própria entidade 
e técnicos do CREAS-Centro 
de Referência Especializado 
em Assistência Social. 

Além disso, promoveu 
também atividade intergera-
cional no Parque Residencial 
São Vicente de Paulo, em co-
memoração ao Dia dos Avós, 
com direito à apresentação 
de capoeira – que é uma de 
suas oficinas realizadas. Já 
o Instituto de Desenvolvi-
mento Pessoal e Social “Os 
Sonhadores”, dentre as ativi-
dades executadas através do 
SCFV, realizou grupos com 
as crianças e adolescentes 

atendidos, onde foram traba-
lhadas temáticas como coo-
peração e fortalecimento dos 
vínculos familiares. 

Em uma das atividades 
propostas em comemoração 
nacional de Dia dos Pais, os 
usuários homenagearam fa-
miliares que têm papel im-
portante em suas vidas. Além 
do SCFV, a Assistência Social 
também conta com o Serviço 
de Proteção Social Especial 
para Pessoas com Deficiên-
cia e suas famílias executa-
do pela APAE – Associação 
de Pais e Amigos dos Excep-
cionais de Fernandópolis, lo-
calizada no Jardim Araguaia.

Este serviço oferece aten-
dimento especializado a fa-
mílias com pessoas com de-
ficiência, que possuam algum 
grau de dependência, e que 
tiveram suas limitações agra-
vadas por violações de di-
reitos. O serviço tem como 
finalidade a promoção da au-
tonomia, a inclusão social e a 
melhoria da qualidade de vi-
da das pessoas participantes.

Entre os meses de junho e 
julho, a entidade realizou ati-
vidades que promoveram a 
convivência social e a troca 

Parceria entre município
e entidades garante 
benefícios à população

Entre as entidades, que possuem parceria com o município, destaca-se a
Associação Comunitária Maria João de Deus e o Instituto “Os Sonhadores”

de experiências através das 
oficinas de Vivências Am-
bientais, Atividades de Vi-
da Diária e Prática, Culiná-

ria, Informática, Atividades 
Manuais, Atividades de Co-
nhecimento Corporal, além 
da realização de grupos so-

cioeducativos e atividades 
que tiveram como objetivo 
a integração entre usuário e 
família.

à  PREVÊNÇÃO

Campanha 
Nacional de 
Multivacinação 
tem início dia 11
No sábado, dia 16, unidades 
de saúde ficarão abertas

Crianças e adolescentes devem colocar cadernetas em dia

mentos. Se a população fizer 
uma escovação correta, usar 
regularmente o fio dental, 
consultar o dentista regular-
mente e seguir uma alimen-
tação saudável controlando 
a quantidade de açúcares e 
carboidratos, possivelmente 
as consultas com especialis-

tas terão uma procura menor. 
É fundamental que o morador 
não deixe para procurar um 
profissional somente na hora 
da dor,  a  prevenção é funda-
mental”, destacou Drª Karina 
Gonzalez Câmara Fernandes, 
coordenadora da Saúde Bucal 
em Fernandópolis.
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à  SAÚDE BUCAL

CEO é responsável por atendimentos
odontológicos complexos

Equipe de profissionais do CEO de Fernandópolis
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